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tencionalmente pouco profundo , por deixar de lado questões mais 
complexas . Mas, por outro lado , tentarei ser sincero, dividindo com o 
leitor não apenas as minhas certezas, como também principalment e 
as minhas dúvidas . Porque meu segundo objetivo é retirar da teoria a 
aura mística de que ela ainda parece revestir-se, mostrando ao leitor que 
ela está longe de ser algo perfeito . Como quase qualquer outra teoria 
em qualquer ciência, há vários aspectos em que a imputação objetiva 
merece ser corrigida ou ao menos repensada . 

Como este trabalho se dirige a todos , mesmo àqueles que pouco 
sabem sobre a teoria , adotei dois tamanhos de letra: os textos em letra 
pequena referem-se a questões mais específicas e podem, em geral , ser 
ignorados pelo leitor iniciante . 

alii (coords.) , Festschrift für Szwarc, Duncker & Humblot , Berlin , 2009, p . 
2 73 e ss.; as principai s manifestações críticas na doutrina brasileira são Régis 
Prado/Mendes de Carvalho , Teorias da imputação objetiva do resultado , RT, 
São Paulo , 2002 (2.ª ed. 2006) e Santoro Filho, Teoria da imputação objetiva . 
Apontamentos crítico s à luz do direito positivo brasileiro , Malheiros , São 
Paulo , 2007 . Réplica convincente a todas essas críticas em Roxin, Streitfragen 
bei derobjektiven Zurechnun g, em: Bloy et alii ( ed.), F estschrift für Maiwald, 
Duncker & Humblot , Berlin, 2010 , p . 715 e ss. 

li 
PRIMEIRA APROXIMAÇÃO : O QUE SE ENTENDE 

POR "TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA''? 

O conteúdo básico da teoria da imputação objetiva pode ser 
r umido numa única ideia: a imputação objetiva enuncia o conjunto 
tlr pressupostos genéricos que fazem de causação uma causação objeti
vamente típica. 1 

Creio que a melhor maneira de entender o alcance dessa descrição 
valer-se de um rápido panorama histórico . A doutrina da primeira 

m tade do séc. XX reduzia o tipo à causalidade: para ela, "matar alguém " 
(art. 121, CP) era sinônimo de "causar a morte de alguém" . E como 
·ausar algo é ser condictio sine qua non de sua ocorrência, 2 toda ação 

1. Cf. Roxin, Funcionalismo, p . 308 , § 11/41; Greco, Imputação : uma introdu
ção, p . 7. Diverso Gimbemat, Que es la imputación objetiva?, em: Estudio s 
de derecho penal, 3.ª ed ., Tecnos, Madrid, 1990, p . 209 e ss. (p . 212) ; para 
uma crítica vide a 2.ª ed. do presente livro, p . 5 e s. 

2. Art. 13 caput, do CP; assim também a doutrina majoritária no Brasil, cf., 
por exemplo , Cézar Bitencourt , Código penal comentado, 5.ª ed. Saraiva, 
São Paulo, 2009 , p . 32 e ss.; Busato, Fatos e mitos sobre a imputação obje
tiva, LumenJuris, Rio de Janeiro , 2008 , p. 18 e ss.; Estejam, Direito Penal. 
Parte geral, Saraiva , São Paulo , 2010 , p . 189. Na doutrina estrangeira, a 
fórmula da condictio sine qua non foi extensamente abandonada em favor 
da fórmula da condição conforme a uma lei natural, o que hoje não mais me 
parece correto . Essa fórmula remonta a Engisch , Die Kausalitãt als Merkmal 
strafrechtlicher Tatbestãnde, Mohr-Siebeck, Tübingen , 1931 , p . 21; Vom 
Weltbild desJuristen, 2.ª ed., Heidelberg, Carl Winter Universitãtsverlag, 
1965, p . 113; defendendo-a atualmente, por exemplo, Roxin, Funcionalis
mo, p. 279 e ss., § 11/14 e ss.; Rudolphi, em : Systematischer Kommentar, 
6.ª ed. , Luchterhand, Neuwied etc ., 1997, Vor § 1/41 e ss.; entre nós, Fábio 
D'Avila , Crime culposo e a teoria da imputação objetiva, RT, São Paulo , 
2001, p . 34 e recentemente Fialdini , Controvérsias ainda pendentes sobre 
a teoria da equivalência dos antecedentes, em: RBCC 72 (2008), p . 123 e 
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condictio sine qua non de um resultado típico seria uma ação típica. A 
mãe que dá à luz um filho, o qual 34 anos depois vem a descarregar a 
munição de seu revólver na direção de outrem, praticaria uma ação 
típica de matar, pois, se ela não tivesse posto esse menino no mundo , 
a vítima não teria morrido em razão dos disparos por ele realizados 34 
anos depois , de maneira que a ação da mãe foi condictio sine qua non 
e, portanto, causa do resultado. Como evitariam os defensores dessa 
concepção de tipo, que o reduzia à causação de um resultado , que a 
mãe acabasse sendo efetivamente punida pela simples conduta de dar 
à luz o futuro delinquente? Eles o faziam por meio da exigência de 
dolo ou culpa , que à época eram considerados integrantes da culpa
bilidade. Concretamente: dizia-se que a mãe teria praticado uma ação 
típica (causação de morte, pondo no mundo um futuro assassino) e 
antijurídica (por inexistirem causas de justificação, como a legítima 
defesa ou estado de necessidade), mas não culpável: a mãe não previra 
o resultado ( o que é necessário para o dolo), nem tampouco tinha como 
prev ê-lo (necessário para a culpa) . 

O finalismo , a teoria que dominou o debate (mas nunca as opi
niõ es) nos anos posteriores à Segunda Guerra Mundial, e que só 
chegou ao Brasil algumas décadas depois , atacava a doutrina anterior 
porque esta considerava o tipo objetivo nada mais que a mera relação 
de causalidade. Partindo de um complexo raciocínio , que aqui não 
cumpre explicitar ,3 argumentavam os finalistas que os tipos tinham 
de ser complementados pelo dado especificamente humano, que fazia 

ss. (150). Defendendo a condictio sine qua non Frisch, Tatbestandmãssige s 
Verhalten und Zurechnung des Erfolgs, C. F. Müller, Heidelberg , 1988 , p . 
533 e s.; Die Conditio-Formel : Anweisung zur Tatsachenfeststellung oder 
normative Aussage?, em : Erb/Dõlling (eds.), Festschrift für Gõssel, C. F. 
Müller, Heidelberg , 2002 , p . 51 e ss. (65 e ss .); Defizite empirischen Wis
sens und ihre Bewãltigung im Strafrecht , em : Bloy et alii (ed.) , Festschrift 
für Maiwald , Duncker & Humblot, Berlin , 2010 , p . 239 e ss . (253 e ss .) ; 
Toepel, Kausalitãt und Pflichtwidrigkeitzusammenhang beim fahrlãssigen 
Erfolgsdelikt, Duncker & Humblot, Berlin , 1992 , p. 54 e s .; Bung, Wiss en 
und Wollen im Strafrecht . Zur Theorie und Dogmatik des subjektiven 
Tatbestands , Klostermann, Frankfurt a.M., 2009 , p. 82 e ss. 

3. Remeto o leitor mais interes sado a meu estudo Introdução à dogmáti ca 
funcionalista do delito , em : Revista Brasileira de Ciências Criminais 32 
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<l uma mera causação uma verdadeira ação humana: a finalidade. O 
homem age porque antecipa as consequências dos a tos a que se propõe , 

porque pode valer-se do conhecimento de que dispõe a respeito de 
rursos causais para dirigi-los no sentido que lhe aprouver. Eu sei, por 
r emplo, que ninguém vive sem respirar , e que se respira pelo nariz, 
p la garganta etc., e daí deduzo que, se eu quiser matar alguém, basta 
· pertar-lhe a garganta por tempo suficiente. Essa intenção, consciência 
t' vontade de matar alguém, essa finalidade de matar, por dirigir-se a 
uma conduta típica , chama-se dolo. E o tipo , o "matar alguém ", passa 
a ompreender não apenas a causação da morte, como queria a dou
trina anterior, mas também a intenção de o fazer, o dolo . Se a doutrina 
ulterior deixava o tipo esgotar-se na causalidade, o finalismo passa a 
t onsiderar a causalidade apenas a metade da teoria do tipo, o chama
do tipo "objetivo ", reconhecendo, ao lado do tipo objetivo, um tipo 
"subjetivo" , que seria composto pela finalidade (e também por outros 
1 mentas intencionais, como o "fim de transmitir a outrem moléstia 

grave de que está contaminado ", no crime de Perigo de contágio de 
moléstia grave-art. 131, CP).4 

Os finalistas acrescentaram, portanto, ao tipo objetivo dos crimes 
dolosos uma face subjetiva - mas o tipo objetivo permanecia intoca
c.Jo. Ele nada mais era do que a causalidade . A mãe que dava à luz o 
d linquente continuaria praticando uma ação objetivamente típica , 
tt•ndo a sua punição excluída no tipo subjetivo , por faltar-lhe o dolo . 

E agora podemos chegar aos dias de hoje, à teoria da imputação 
objetiva. O que essa teoria faz é relegar o tipo subjetivo e a finalidade 
1 uma posição secundária e recolocar o tipo objetivo no centro das 
,li nções .5 Este tipo objetivo não pode, porém , esgotar-se na mera 
rausação de um resultado-é necessário algo mais para fazer dessa cau-

(2000) , p. 120 e ss. (p. 127 e ss.), onde encontrará também as necessárias 
referências bibliográficas sobre o finalismo . 

4. A partir de agora , falarei neste histórico apenas do crime doloso , abstraindo 
do culposo, para fins de simplificação. 
Cf. Roxin, A teoria da imputação objetiva, trad. Luís Greco , em: Revista 
Brasileira de Ciências Criminais 38 (2002) , p . 11 e ss . (p. 20) , que fala no 
"deslocamento do centro de gravidade para o tipo objetivo ". 
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sação uma causação objetivamente típica. Esse algo mais compõe-se, 
fundamentalmente, de duas ideias: a criação de um risco juridicamente 
desaprovado e a realização deste risco no resultado. 6 

Sintetizando: a teoria da imputação objetiva é algo à primeira vista 
simples, porque ela enuncia o conjunto de pressupostos que fazem de 
uma causação uma causação objetivamente típica; e estes pressupostos 
são a criação de um risco juridicamente desaprovado e a realização 
deste risco no resultado. 

Nesse curto histórico, falei da teoria do tipo de uma perspectiva 
apenas formal: tentei demonstrar o que era o tipo objetivo e o que o tipo 
subjetivo em cada uma das épocas da evolução da teoria do crime. Posso 
valer-me, complementarmente, de outra perspectiva, não só formal, 
mas material: enfocando em primeira linha não a distinção naturalista 
entre objetivo e subjetivo, e sim a distinção normativa entre desvalor 
da ação e desvalor do resultado. Estes dois conceitos referem-se às di
mensões de desvalor do injusto penal, isto é, àquilo que o direito valora 
negativamente na realização antijurídica de um tipo penal. O primeiro, 
analisa-se conforme uma perspectiva ex ante, ou seja, levando-se em 
conta os dados conhecidos e cognoscíveis ao momento da prática da 
ação; o segundo, de acordo com uma perspectiva ex post, levando-se 
em conta os dados realmente existentes, mesmo aqueles de que só 
se ganha conhecimento após a ocorrência do resultado . 7 

Observação: apesar de os esclarecimentos-sobre o desvalor da ação e 
o desvalor do resultado, agora feitos e aos quais neste trabalho , várias vezes , 
se retornará - serem doutrina dominante, há posições diversas, como por 
exemplo a de Hirsch, para o qual, no delito doloso, o desvalor do resultado 

6. Cf. Greco, Imputação objetiva : uma introdução, p . 3, com referências . 
7. Cf. por ex. Frisch, Tatbestandmãssiges Verhalten und Zurechnung des 

Erfolgs, C. F. Müller, Heidelberg , 1988 , p . 71 (sobre a perspectiva ex ante, 
no desvalor da ação) e p. 519 (sobre a perspectiva ex post , no desvalor do 
resultado); Galvão, Imputa ção objetiva, Mandamentos, Belo Horizonte, 
2000, p. 74; Walter, Objektive und personale Zurechnung von Verhalten , 
Gefahr und Verletzung in einem funktionalen Straftatsystem, Duncker & 
Humblot, Berlin, 1981 , p. 48. Sobre estes conceitos ademais Tavares, Teoria 
do injusto penal , 3.ª ed., Del Rey, Belo Horizonte, 2003 , p. 298 e ss. 
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estaria contido no desvalorda ação, 8 ou a de Roxin, para o qual a ação típica , 
enquanto unidade de fatores internos e externos, compreenderia também o 

desvalor do resultado .9 

Com base nesta perspectiva da distinção entre desvalor da ação e 
<lo resultado, nosso histórico ganharia o seguinte aspecto : a doutrina da 
primeira metade do séc. XX reconhecia apenas o desvalor do resultado. 
Por isso, reduzia o tipo à mera causalidade: o tipo nada mais era do que 
a causação de uma lesão a um bem jurídico. Não havia lugar algum 
n ssa concepção de injusto para um desvalor da ação. 

Já o finalismo, com a sua tônica no conceito de ação, complemen
tou essa abordagem, exigindo o reconhecimento de um desvalor da 
a ão, ao lado do desvalor do resultado (causação de uma lesão a um 
h mjurídico). Mas esse desvalor da ação esgotava-se, por sua vez, em 
algo subjetivo, na finalidade. Alguns finalistas , mas não todos e nem 
a maioria , chegaram a reconhecer na finalidade a única dimensão de 
<lcsvalor do injusto, dele excluindo qualquer desvalor de resultado : o 
injusto passava a ser entendido como mero desvalor subjetivo da ação, 
ou seja, desvalor de intenção. 10 

8. Hirsch, Der Streit um Handlungs - und Unrechtslehre, insbesonder e im 
Spiegel der Zeitschrift für gesamte Strafrechtswissenschaft (Teil II), em: 
ZStW94 (1982) , p. 239 ess. (p. 244,248) ; Handlungs-, Sachverhalts-und 
Erfolgsunwert, em: Graul/Wolf ( eds.) , Gedãchtnisschrift für Dieter Meurer, 
DeGruyter , Berlin , 2002, p . 3 e ss. (p. 5) . 

9. Roxin , Strafrecht , Allgemeiner Teil, vol. I, 4.' ed., Beck, München , 2006 , 

§ 10/97. 
LO. Trata-se da corrente subjetivista extrema do finalismo , encabeçada por 

Armin Kaufmann, Zum Stande der Lehre vom personalen Unrecht, em: 
Stratenwerth et alii (eds.), Festschrift für Hans Welzel , DeGruyter , Berlin 
/ New York, 1974 , p. 393 e ss. , p . 403 esse que encontrou expressão 
mais elaborada na obra de Zielinski, Handlungs- und Erfolgsunwert im 
Unrechtsbegriff , Duncker & Humblot, Berlin, 1973 (que declara à p . 143: 
"O injusto é o ato finalista contrário ao dever-e nada mais do que ele"). Cf. 
ademais, adeptos desta corrente, Horn, Konkrete Gefahrdungsdelikte, Verlag 
Otto Schmidt, Kõln, 1973 , p . 78 e ss.; Schône, Fahrlãssigkeit, Tatbestand 
und Strafgesetz , em: Hirsch et alii (eds .), Gedãchtnisschrift für Hilde 
Kaufmann, DeGruyter , Berlin / New York, 1986 , p. 649 e ss. (p. 654); 
Sancinetti , Teoría del delito y disvalor de acción, Hammurabi , Buenos Aires, 
1991 , p . 43 e ss. Criticamente, por exemplo, Hirsch, Tatstrafrecht - ein 
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E a teoria da imputa ção objetiva complementa ambas as dim en
sões de desvalor com novos aspectos . O desvalor da ação, até agora 
subj etivo, mera finalidade, ganha uma face objetiva : a criação de um 
risco juridicamente proibido. Somente ações intoleravelmente peri 
gosas são desvaloradas pelo dir eito . Também o desvalor do resultad o 
é enriq uecido : nem toda causação de lesão a bem jurídico referida 
a uma finalidade é desvalorada; apenas o será a causação em que se 
realize o risco juridicamente proibido criado pelo autor. Ou seja, a 
imputação objetiva acrescenta ao injusto um desvalor objetivo da ação 
(a criação de um risco juridicamente desaprovado), e dá ao desvalo r 
do resultado uma nova dimensão (realização do risco juridicament e 
desaprovado). 

O que até agora foi dito pod e ser sintetizado na seguint e tabela : 

Desvalor da 
Desvalor do 

ação (ex ante) 
resultado Tipo Observação 

(ex post) 

Doutrina 
O tipo esgota-se 

da primeira 
Causação de uma Causação de uma no tipo objetivo, o 

metade 
lesão a um bem lesão a um bem injusto nada mais é 

do séc. XX 
jurídico jurídico do que desvalor do 

resultado. 

Tipo objetivo: O tipo ganha um as-
Causação de uma pecto subjetivo, um 
lesão desvalor de intenção. 

Oolo (= Finali-
Causação de uma O tipo objetivo, po-

Finalismo 
dade) 

lesão a um bem rém, mantém idên-

jurídico 
Tipo subjetivo: 

tico aspecto exterior. 

Tudo o que existe de 
Dolo 

objetivo é desvalor 
de resultado. 

hinreichend beachtetes Grun dprinzip, em: Prittwitz eta lii (eds.), Festschrift 
für Lüderssen , Nomos, Baden Baden, 2002, p . 253 e ss. (p. 257-258 ), e 
Martinez Escamilla, lmputa ción , p. 68 e ss. Para mais alguns detalhes, cf. 
abaixo, IV 1. 

Imputação 
objetiva 
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Desvalor da 
ação ( ex ante) 

Desvalorobjetivo 

doação: 
Criação de um 

risco jurídica-
mente desapro-

vado 

Desvalor subjeti

vo do ação: 

Dolo 

Desvalor do 
resultado 
(ex post) 

Causação de uma 

lesão a um bem 
juridico; 

Realização do ris-

co juridicamente 

desa provado 

Tipo 

Tipo objetivo: 

Criação de um 
risco juridica-

mente desa pro-

vado; 
Causação de uma 
lesão a um bem 

juridico; 

Realização do 
risco juridicamen-

te desaprovado 

Tipo subjetivo: 

Dolo (desvalor 
subjetivo da ação) 

Observação 

O desvalor da ação 

ganha uma dimen-
são objetiva; o tipo 

objetivo ganha duas 

novas elementares, 

deixando de ser 

apenas causalidade. 

Mas a teoria também é muito mais complexa do que se pod eria 
upor . O leitor talvez arregale os olhos : como é possível que a já tão 

rn mplicada teoria da imputação objetiva o seja ainda mais? Ela é com
pli ada não no sentido de ser contraditória , inconsistente e imprecisa, e 
i m no sentido de que cada uma de suas várias ramificações pode e deve 
·r bjeto de investigação própria . Nos diversos planos da imputa ção 

11hj tiva, fala-se de um a série de subconceitos: princípio da confiança, 
tU' o de violação de dever, fim de proteção da norma etc . - cada um 
do · quais já tem sido objeto de extensas e detalhadas monografias . 

Por exemp lo, o princípio da co nfian ça foi examinado em profundid a 
por Kirschbaum 11 e Brinkmann , 12 e, no Brasil , por Pimentel Albuquerq ue; 

13 

11. Kirschbaum, Der Vertrauenssc hutz im deutschen Strassenverkehrsrecht, 
Duncker & Humblot , Berlin , 1980. 
Brinkmann, Der Vertrauensgrundsatz als Regel der Erfahrun g, Duncker & 
Humblot, Berlin, 1996 , p . 110 e ss . 
Pimentel A lbuquerque, O princípio da confiança no direito penal, Lumen 
Juris, Rio de Janeiro , 2006 . 
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a co nduta da vítima co mo excl udente de imputação por Peter Frisch, 14 

Fiedler, 15 Wa/ther, 16 Derksen, 17 Zackyck , 16 Cancio Meliá, 19 Murmann ,20 e, 
entre nós, por Orcesi Greco 21 e Uns e Silva;22 a cumplicid ade por meio de 
ações neutras por Lowe-Krah/,23 Wohlleben,24 Wolff-Reske,25 Rogat,26 Kud/ich, 27 

Rackow,26 e, no Brasil, por mim29 e por Tavares Lobato,30 o chamado "nexo de 
violação de dever" foi tratado em monografia específica por Ulsenheimer,31 

14. Peter Frisch, Das Fahrlãssigkeitsdelikt und das Verhalten des Verletzten , 
Duncker & Humblot , Berlin, 1973 . 

15. Fiedler, Zur Strafbarkeit der einverstã ndli chen Frem dgefahr dun g, Peter 
Lang, Frankfurt a. M., 1989 . 

16. Walther, Eigenverantwortlic hk eit und strafrechtliche Zurechnung, Freiburg 
i. Br., Max Planck , 1991. 

17. Derksen, Handeln auf eigene Gefahr , Duncker & Humblot , Berlin, 1992 . 
18. Zaczyk, Strafrech tlich es Unrecht und die Selbstvera ntwort un g des Verletz

ten, C.F. Müller, Heidelberg , 1993. 
19. Cancio Melid, Cond ucta de la víctima e imputación objetiva em derecho 

penal , Bosch , Barcelona , 1998 . 
20. Murmann, Die Selbstverantwortung des Opfers im ·Strafrec ht , Springer , 

Berlin, 2005 . 
21. Orcesi Greco, A aut ocolocação da vítima em risco , RT, São Paulo, 2004 . 
22 . Lins e Silva, Imputa ção objetiva e con duta da vítima,Juruá , Curitiba, 2008 . 
23 . Lõwe-Krahl, Die Veran twortun g von Bankangestellten bei illegalen Kun

den geschãften , Richard Boorberg Verlag, Stuttg art etc., 1990. 
24. Wohlleben, Beihilfe dur ch ãusserlich neutrale Handlungen , Beck, München , 

1996 . 
25 . Wolff-Reske, Monika: Berufsbedingtes Verhalten als Problem mittelbarer 

Erfolgsverursachung , Nomos , Baden-Baden, 1995. 
26. Rogat, Die Zurechnung bei der Beihilfe, Peter Lang, Fra nkfurt a. M. etc ., 

1997. 
27 . Kudlich, Die Unterst ützun g fremder Straftaten durch berufsbedingtes Ver

halten , DeGruyter, Berlin , 2004. 
28 . Rackow, Neutrale Handlun gen ais Problem des Strafrechts, Peter Lang, 

Frankfurt a.M., 2007 . 
29 . Luís Greco, Cumplicidade através de ações neutras : a imputa ção objetiva 

na participação , Renovar , Rio de Janeiro , 2004 . 
30. Tavares Lobato, Teoria geral da participa ção criminal e ações neutras,Juruá , 

Curitiba, 2009 . 
31. Ulsenheimer, Das Verhãltnis zwischen Pflichtwidrigk eit und Erfolg bei den 

Fahrlãssigkeitsdelikten, Ludwig Rohrscheid Verlag, Bonn , 1965 . 
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Erb,32 ToepeP3 e Kahlo,34 0 "fim de proteção da norma " foi objeto da_tese 

de Degener-3s no centro da discussão mais rece nte se encontram hoje os 
' 36 Th · 37 casos das ações arriscadas salvamento, estudadas por Strasser e ,er. 

Mencione-s e, além disso , o trabalho de Schmitt de Bem, que se esforço_u 
levar a teoria da imputação objetiva para a inte rpretação dos tipos pen ~1s 
da Lei 9 :503 de 1998 (Código de Trânsito), adotando , em boa parte, a sis
temáti ca proposta no presente livro .36 Espec ial destaqu e mer_ece o estudo 
de Quandt sobre a imputa ção objetiva na lesão corpora l seguida de morte , 
que discute um rece nte julgado do STJ, ao qua l ª?iante retor~~remos.

39 
Nos 

últimos anos, a doutrina nacional vem produzindo uma serie de estudos 

introdutóri os sobre o tema .4º 

Erb, Rechtmã ssiges Alternativverhalten und seine Auswirk~ngen auf die 
Erfolgszurechnung im Strafrecht, Duncker & Humblot , Berlm , 1991. 

Toepel, Kausalitãt. 
}4 . Kahlo Das Problem des Pflichtwidrigkeitzusammenhanges bei den un echten 

Unteriassungsdelikten , Duncker & Humblot , Berlin , 1990 . 
V'. Degener, "Die Lehre vom Schutzzweck der N orm" und die strafgesetzlichen 

Erfolgsdelikte, Nomos, Baden-Baden, 2001. 
16. Strasser, Die Zurechnung von Retter -, Flucht - und Verfolgerverhalten im 

Strafrecht , Dunck er & Humblot , Berlin, 2008 . 
17. Thier, Zurechenbarkeit von Retterschãden bei Brandstiftungsddelikte

0
n
09

nach 
dem 6. Gesetz zur Reform des Strafrechts, Nomos, Baden Ba en, 2 . 

18. Schmitt de Bem, Direito penal de trãnsito , Lumen J uris , Rio de Janeiro , 2010 , 

p. 59 ess . . . 
\ . Quandt, Lesões mortais , causalidade, previsibilidade e imputação ob1e~1va. 

Algumas considerações sobre o julgamento do AgRg no REsp 1.094 ._75 , m : 
RBCC 106 (2014), p . 297 e ss.; sobre a imputação nos delitos qualificados 
pelo resultado cf. ademais Simões Vidal, Imputação do evento agravante em 
matéria penal , in : RT 796 (2002), p . 445 e ss. 

4 . Galvão da Rocha, Imputa ção objetiva nos delitos omissivos, em: RBdCC 33 
(2001), p . 101 e ss.; Souza de Andrade e Silva, Relação de causalida e e im
putação objetiva do resultado, em: RBCC 43 (2003) ,_P-_109 e ss_-; ~alleganl 
Cancio Melid, Aproximação à teoria da imputa ção obJeUva no d1Te1to penal , 

em: RT 831 (2005), p. 463 e ss. 
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minha p_erp lexidad e, deixando o caso por resolver .5º Tive, posteriorm ente, 
oportunidade de discu5ir o problema com Sousa Mendes, s1 e penso haver 
che?ado a _uma so luça o: no que se refere ao homicídio , há diminui ção 
do risco, nao sendo possível , como acertadamente releva Sousa Mend es 
puni:~ por participação nem sequer no homicídio simples, quanto mais n~ 
qualrf1:~ do . Ocorre que isso não significa que C ficará impune : provo ca r 
dore s e ~fende~( ... ) a saú~e de alguém" (art. 129 caput CP), de modo que 
em rela ~ao ao tipo de lesoes co rporais , não há mera diminui ção, e sim 
verda~e 1ro aumento do risco . C responde , assim, por participar no delito 
de lesoes corporais .52 

2. A desaprovação jurídica do risco criado 

a. O as~e~t~ positivo : fundamento e critérios da desaprovação 
;und, ca de um risco 

. Apena~ açõ~s. perigosas podem ser proibidas ; mas nem toda ação 
pengosa esta ~ro1b1da. Daí a necessidade de uma segunda etapa, na qual 
se valora quais dentre os riscos criados merecem a desaprovação do 
dº . 535 45 _ir~1to. · , ó quando ultrapassada esta etapa, o desvalorobjetivo da ação 
Up1ca estara completo. Comecemos, mais uma vez, pelo aspecto positivo . 

50. 
51. 

52. 

53. 

54. 

Como quase sempre, também aqui há vozes contrárias, se bem 
qu e, co mo quas e nun ca, e las agora sejam bem pou cas: por exemplo , 

Greco, Panorama , p. 36-37. 

Cf. a nossa Discussão científica : Luís Greco e Paulo de Sousa Mendes 
sobre a questão da diminuição do risco, in : Sousa Mendes, Capacidade de 
rendimento , p. 57 e ss. 

Cf. a nos sa Discussão científica , p . 58-59 . Sousa Mendes replica a estas 
~onsiderações (p. 59 e ss.), de modo que elas de modo algum significam a 
ultima palavra em nosso debate . 

Si~ilares, Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p. 39-40; Tavares, Teoria do 
cnme _rn!pos? , 3.ªe d., LumenJuris, Rio de Janeiro , 2009 , p. 277 ess .; Welzel, 
Fahrlassigkei~ und Ve~kehrsdelikte, em: Abhandlungen zum Strafrecht und 
zurRechtsphilosophie, DeGruyter, Berlin/NewYork , 1975 (orig. 1961) 
p. 315 e ss. (p. 326-327). ' 

~ uan~o à_te_nninologia, diga-se apenas que risco juridicamente desaprovado , 
nsco Jundico-p enal~ent e desaprovado, risco não permitido , risco não 
tolerado e os respectivo s antõmmos são utilizados indistintamente na 
doutnna . 

55. 

56. 
57 . 

58. 
59. 
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Schmidhauser quer fundar o tipo do c rime culpo so apenas na criação e 
reali zação de um risco, sem necess idade de qu e e le seja juridi ca mente 
desaprov ado, 55 enqu anto a desapr?vação jurídica se daria_n_a _e~apa di 
antijuridicidade; 56 e Schroeder baseia a culpa ape nas na prev1s1bil1dade, 
chamando a violação do dever de cuidad o de elemento "deco rativo" .

58 

Registre-se , por fim, a rece nte proposta de Duttge, no sentido de entender 

0 desvalor da ação do del ito culpo so não mais co m base em e lementos 
norm ativos, co mo a violação de um dever de cuidado ou a cr iação de ~m 
risco juridicamente, e sim em dados da vida. O ce rne da cu lpa esta ria, 
segund o Duttge, no que e le chama - co m um ter m_o de_ difíci l ~ra~u~ão -
"mom ento ocas ionador" (Veranlassungsmom ent), isto e, na ex1stenc1a de 
c ircunstânc ias co ncretas que deveriam ter cham ado a ate nção do autor, 
servindo-lhe de ocas ião para que não praticasse o co mport amento que 

prat ico u.59 

E mais um escla rec imento : co mo os requisitos da imputação objetiva 
nada mai s são do que os requisitos do delito culpo so, só que com outro 
nome e co m outro alcance, vez que aplicáveis também ao tipo objetivo do 
delito doloso ,60 pode-se recorrer sem qualquer probl ema aos escritos sobre 
a culpa, cujas co nsiderações passam a ser válidas também para os crimes 

Schmidhãuser, Fahrlãssige Stra ftat ohn e Sorgfaltspflichverletzun g, em: 
Grünwald et alii (eds .), Festschrift für Schaffstein , Otto Schwarz Verlag, 
Gõttingen , 1975, p. 129 e ss. (p . 132 e ss.) . 
Schmidhãuser, Schaffstein-FS, p . 139; similar , Luzón, Curso, p. 382 , p . 644. 
Schroeder , Die Fahrlãssigkeit ais Er kennba rkeit der Tatbe stand s
verwirk lichun g, em:JZ 1989, p . 776 e ss. 
Schroeder,JZ 1989, p . 778. 
Duttge, Zur Bestimmtheitdes Handlungsunwerts von Fahrlãssigkeitsdelikten , 
Mohr Siebeck, Tübingen , 2001 , p . 361 e ss.; em: v. Heint schel-Heinegg 
(coo rd .) , Münchener Komm entar zum Strafgesetzbuch, 2." ed . Beck, 
München, 2011 , § 15 nm . 121 e ss.; Ein neuer Begriff der strafrechtlichen 
Fahrlãssigkeit. Erwiderung aufRolfD. Herzberg, em: GA 2003 , p. 451 e ss.; 
Arbeitsteiliges Zusammenwirken und Fahrlãssigkeitsstrafbarkeit , in: HRRS 
2009, p. 145 e ss. (149 e ss.); Zum Unrechtsgehalt des Fahrlãssigkeitsdelikts , 
in : The lnstitut e of Comparative Law inJapan (ed .), Comparative Law 
Review vol. XLIII (2009) n . 2, p . 21 e ss. (p . 41 e s.). Críticos Herzberg, 
Ein neuer Begriff der strafrechtlichen Fahrlãssigkeit, GA 2001, p. 568 e 
ss.; Roxin, Strafrecht I , § 24/48 e ss. De acordo Hauch, Die Konkretisierung 
des fahrlãssigkeits spezifischen Handlung sunwert s im Falle sog . 
Drittschãdigungseffekte , GA 2009 , p . 280 e ss. (p . 288 e s.). 

60. Greco, Imputa ção: uma introdu ção, p . 45 . 
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dolosos em geral. 61 O requisito da desaprovação jurídica de um risco não 
tem, portanto, nada de misterioso .62 

A doutrina costuma apontar como o fundamento da necessidade 
~e uma desaprovação jurídica do risco criado uma ponderação entre o 
mteresse de proteção de bens jurídicos, que tende a proibir toda ação 
perigosa, e o interesse geral de liberdade , que se opõe a tais proibi-

- 63 e l çoes . ostuma-se a egar que , se tudo o que há de perigoso segundo 
a prognose póstuma objetiva acima delineada fosse também proibido, 
mal poderíamos dirigir numa autoestrada, jogar futebol, ou praticar 

61. Daí porq~e, por exemplo, citei à nota 93 autores que escreveram apenas 
sobre o _cnme culposo , por vezes em época mesmo anterior ao ressurgimento 
da teona da imputação , em 1970 (como é o caso de Welzel, ali citado) . Tal 
prática será mantida sem ressalvas específicas no curso do trabalho. 

62. Fora de lugar, assim, as considerações de Koriath , Kausalitãt und objektive 
Zurechnung , Nomos, Baden Baden, 2007 , p. 158 e ss. No mesmo sentido 
do texto Roxin, Maiwald-FS, p. 727. 

63. Ana~te Borrallo , Causalidad, p. 235 e ss. ; Callegari, A imputação objetiva 
no direito penal, em: RT 764 (1999), p. 434 e ss. (p . 440) ; Frisch, Vorsatz , 
t 139 ;JuS 2011, p. 118; Galvão , Imputação, p . 58; Gil Gil, El delito 
imprudente, Atelier , Barcelona, 2007, p. 263 e ss.; Hirsch, ZStW 94 
(1982) , p. 273;]akobs, Strafrecht, § 7/35 , que acrescenta uma segunda 
componente fundamentadora do risco permitido, a legitimação histórica 
(nm . 36) (de acordo, D'Avila , Crime culposo, p. 48 ; Feijóo Sánchez 
Homicídio y lesiones imprudentes: Requ isitos y lím ites materiales : 
EDIJUS, Zaragoza , 1999 , p . 201-202; Resultado lesivo e imprudencia , 
Bosch, Barcelona , 2001, p . 280 e ss .; Maraver, Riesgo permitido por 
legitimac ión histórica, em: Montealegre Lynett [ coord .], El funcionalismo 
en derecho penal, vol. II, Universidad Externado Colombia, Bogotá, 2003, 
p . 207 e ss.); Kuhlen, Fragen einer strafrechtlichen Produkthaftung, C. 
EMül~er, Heidelberg , 1989 , p . 94; Luzón, Curso, p. 504 , p. 643; Roxin, 
V10laçao de dever e resultado nos crimes negligentes , trad . Ana Paula 
Natscheradetz, Problemas Fundamentais, p . 235 e ss. (p. 259); Armin 
Kaufmann-GS, p . 245; Funcionalismo, § 11/60 ; Paredes Castaiíon El 
riesgo permitido en Derecho Penal, Centro de Publicaciones Ministeri~ de 
Justiciaelnt erior, Madrid, 1995, p. 487 ess.;Sc hünemann,JA 1975 , p . 575; 
Rudolphi , Systematischer Kommentar, vor § 1/62; Samson, Systematischer 
Kommentar, Anh. zu § 16/19 ; Walter, GA 1977 , p . 265. Para referências a 
respeito da doutrina mais antiga, Prittwitz, Strafrecht und Risiko , Vittorio 
Klostermann, Frankfurt a. M., 1993, p. 298 e ss. 
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inúmeras outras ações que consideramos corriqueiras, apesar de por 
vezes perigosas . Creio que esta fundamentação é essencialmente cor
reta, mas que a sua tônica na pondera ção de custos e benefícios, por 
demais consequencialista, esquece que temos de assumir um núcleo de 
liberdade imponderável, inultrapassável, doutro modo não podemos 
falar em dignidade humana . Afinal, fundamentar o risco permitido 
numa ponderação de interesses significa que se permite ao autor 
praticar certas ações, enquanto isso for de interesse para os outros; 
e quando esse interesse desaparecer, desaparece também co~~leta
mente a liberdade de praticar as referidas ações. Isso faz da pos1çao do 
indivíduo algo demasiado frágil, porque passa a depender apenas das 
circunstâncias e de interesses a ele externos se se reconhece ou não 

um risco permitido . 

64. 

65. 

O consequencialismo , que faz da maximização de determinado 
bem, ou seja, de um saldo entre custos e benefícios, a n:ied!da do legít'.mo 
e do ilegítimo, 64 não pode reconhecer qualquer barreira inultrapassavel 
como a representada pela dignidade human a, isto é, pela ideia do hom em 
como um fim em si própria6 5 - e digo não "pode" porque alguns mod:rn~s 
conseque ncialistas, é verdade, tentam relativizar esta inaceitável consequenc 1a 

Sublinhando o caráter maximizador e quantificador do consequenciali smo, 
Bimbacher, Analytische Einführung in die Ethik , DeGruyter , Berlin , 2003, 
p . 219; Gesang, Eine Verteidigung des Utilitarismus , Reclam, Stutt gart , 
2003, p. 1 7 e ss.; Oderberg, Moral Theory, A non-consequentialist appro ach , 

Blackwell, Oxford , 2000 , p. 67 e ss. 
Fundamental, Kant, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, Kõnemann , 
Kõln, 1995, p. 224: "O hom em, e em geral todo ser racional , existe como fim 
em si próprio, e não simplesmente como meio do qual essa ou aquela vontade 
possa dispor , devendo sempre ser visto como fim das ações direcionada s 
a ele ou a outros seres racionais ". E mais adiante: "Aquilo que tem um 
preço, pode ser substituído por algo equivalente;já aquilo que est~ al~m d~ 
qualquer preço, e que não admite qualquer equivalente, tem uma digmda~e 
(p . 233). Para um esforço de concretização dessa fórmula tendo em vista 
especia lmente o direito penal L. Greco, Lebendiges, p . 177 e ss. Contra , 
por exemplo, Schlehofer, Die Menschenwürdegarantie des Grundgesetzes 
- absolute oder rela tive Begrenzung staat-licher Strafgewalt, em: GA 1999 , 
p . 357 e ss. (p. 362-363), para o qual o conteúdo da dignidade humana é 

determinado por meio de uma ponderação . 
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com modificações ad hoc, pouco coerentes com suas premissas básicas.66 

Afi nal, se algo é ou não permitido, dependerá apenas das circunstâncias , e, 
se essas forem tais que qualquer uso da liberdade acarrete consequências 
desastrosas para outras pessoas, não será mais permitido fazer qualquer uso 
da liberdade. A vigência absoluta do consequencia l ismo e da ponderação 
custo-benefício significa nada menos do que a admissão da questionável 
máxima segundo a qual os fins justificam os meios .67 É de dar-se razão a 
Rawls, com a sua já quase clássica objeção, também aqui aplicável , segundo 
a qual o consequencial ismo "não leva a sério a distinção entre as pessoas", 68 

por considerar este legítima a compensação de prejuízos de uma pessoa 
com benefícios de outra, como se elas fossem uma pessoa só. Convincente , 
também , Nozick , que declara : "Usar uma pessoa no benefício de outras usa 
essa pessoa e beneficia as outras". 69· 70 

Como dissemos, o risco permitido é tradicionalmente fundamentado 
com base em considerações consequencialistas . O mérito de ter apontado 

66. Por exemplo , diferenciando regras primárias de regras secundárias (por 
exemplo , Shaw , Contemporary Ethics . Taking account of utilitarianism , 
Blackw ell , Oxford, 1999 , p . 145 e ss .), adotando o chamado rul e 
consequentialism ou o consequencialismo como um sistema de regras 
(Brandt , A theory of the good and the right , Clarendon Press, Oxford , 
1979, p. 286 e ss.), levando em consideração no cálculo de consequências 
o intere sse de terceiros espectadores (Gesang, Utilitarism us, p . 57), ou 
postulando um valor de autorrespeito (Scarre, Utilitarianism, Routledge, 
London/NewYork, 1996, p. 155 ess .) . Outra estratégia bemdifundidaéade 
negar que, no mundo real, possam ocorrer casos em que o consequencialismo 
gere consequências inaceitáveis: por exemplo , Hare, Ethical theory and 
utilitarianism , em: Essays in ethical theory, Clarendon Press, Oxford, 1989, 
p. 212 e ss. (p. 220) ; Gesang, Utilitarismus, p . 89 ; Shaw , Ethics, p. 105, p . 
107, p . 122 e ss. Criticame nt e quanto a estas saídas em geral , Oderberg, 
Moral theory, p. 69 e ss. 

67. Admitindo-o expressamente Moore, Principia Ethica, Prometheus Books, 
1988, (orig. 1902), p. 147. 

68. Rawls, A theory of justice, Revised Edition, Oxford University Press, Oxford/ 
NewYor, 1999, p. 24. 

69. Nozick, Anarchy, State and Utopia, Blackwell Publishing , Cornwa ll, 1974, 
p . 33. 

70. Para os limites das fundamenta ções consequencialistas no direito penal 
L. Greco, Conveniencia y respeto : sobre lo hipotético y lo categórico en la 
fundamentación dei Derecho penal , trad . Pastor Mufioz, in: InDret 4/2010 , 
pp . 1 e ss . (p. 5 e ss.). 
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este defeito co m toda a clareza deve-se, segundo vejo, prin cipa lment e 

M . h I Ko··h/erl ' e a sua aluna Schürer-Mohr. 72 Pena, co ntud o, que 
a 1c a . , 1 · m ao 
estes autores não apresentem uma alternativa v1av~ , ~ois quere : a 
inv és da ponderação, recorrer ao co nsenso dos ating1~os, mas nao 
um co nsenso real e efetivo, e sim a uma presunção (aquilo c? m que se 
deve racio nalm ente co nsentir ),73 chegando Schürer-M?hr _ate mesmo a 
co nsiderar o risco permitido criador de deveres de s~~1darie~ade o~ _de 
autossacrifício do lesionado em favor do bem comum . Ou s_eJ~, a criti ca 
ao consequencia l ismo acaba caindo num outro co nsequ~mc1al'.smo, mas 
ago ra de índole co let ivi sta. Compl ementa a ponderaça~ d: int eres~es 

·deraço- es deontológicas(= não co nseq uenc 1al1stas, e sim 

71. 

72. 

co m co ns1 · , · d 
baseadas em regras de respeito) també~ 1:1a, que recor re ~o princ1~10 ~ 

· 1· bºl"dade 7s Nas primeiras ediçoes do presente livr o, manifestei 
universa 1za 1 1 · , . . , smo 
minha s dúvidas quanto a se este princ1p10 seria co rreto, v~z _que,~t~ me 
ações que ninguém consideraria proble,má~icas, ~orno a m~~1ma so compro 
carros usados", não seriam universalizav e'.s. f'.ºr isso, prefm recorre_r apena~ 
à dignidade humana, entendida como a 1de1a do homem c~~o fim em s_ 
mesmo. Num artigo mais recente , co ntudo, )ulgu ei nec:ssar 10 rec~rrer a 
universalizabilidade, como crité rio capaz de a1udar a pre~1sar o conte~do :~ 
. d . do homem como fim em si mesmo e de sua autonomi a. Nesse artigo . e1 
~ ~~~versalizabilidade um conteúdo próp rio , prin cipa lment~, d:sprendido 
do das discussões filosóficas, de modo a não dar lugar a ob1eçoes como_ a 
mencionada: universal izabi I idade signifi ca apenas q~e_a conduta em que~tao 
não pode ser um privilégio, não pode colidir com a pratica da mesma c~t B uta 

or outra pessoa e não pode negar a autonomia de outra pessoa;, em 
~róximo do que aqui se defende se encontra Walter, que fala em causas 

Kõhler, Strafrecht, p. 185 e ss. Crítico também Duttge, Unrechtsgehalt, p . 

~~hürer-Mohr, Erlaubte Risiken , Peter Lang, Frankfurt a. M., 1~98;td52 e 
ss., 83 e ss. Similar, Kõhler, Strafrecht, p. 186, que fala em prox1m1 a e ao 

consentimento presumido . 

73. 
74. 
75. 

Schürer-Mohr , Erlaubte Risiken , p. 101. 
Schürer-Mohr, Erlaubte Risiken , p . 105 e ss., p. 107, nota 227. . . 
Id lnh alt und Funktion der Norm beim fahrlãssigen Erfolgsde~1kt, em. 
W:igend / Küpper (eds.) , festschrift für Hirsch , DeGruyter, Berlm / New 

76. 

York 1999 , p . 225 e ss. (p. 237). . 
L. G;eco, Posse de droga , privacidad e, autonomia . _Reflex~es ~ partir da 

d · -
0 

do Tribunal Constitucional Argentino sobre a mconst1tuc10nahdade 
ec1sa d d , · mo em · 

do tipo penal de posse de droga com a fi.nalida e e propno consu , · 
RBCC 87 (2010), p . 84 e ss. (95 e ss.). 
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de exclusão do direito penal" anteriore , , . 
quais competiria atender às exigê . d s ~-pr_opna etapa da tipicidade, às 
liberdade e do princípio do estad ndc1ad~ ~ 1~e1to geral da personalidade , da 

o e I re1to Incapazes d . 
a qualquer ponderação .n ' e serem submetida s 

~~sim, há a meu ver dois fundamentos ara . . 
perm1t1do. Primeiramente, o núcleo de lib d d~ que_ um _nsco seJa 
garanteumaaindaquereduz1·da f deri a e ecadacidadao,quelhe es era e total auto · 1 -
a qualquer ingerência estatal ind d nom1a em re açao 
da utilização desta liberdad~. U;~::;nlte~~n~e das ~onseq~ências 
a terceiro proferidas num p o m1cial senam as mjúrias 

a conversa entre amigos?s 
trabalho , tentarei concretizar ºd . b - no curso deste . a I eia com ase no t 
amigos não puderem ma1·s co u ros exemplos . Se . nversar pouco im d . 
atmgem a honra de um terceiro n - , p~rtan o se com isso 
seres humanos , para os quais é e~s:c~:~~~os respeitando seu status de 
na qual podem dizer o que b d is por de uma esfera reservada em enten em. 79 

om toda a clareza, Wolter Verfassun sre h l" 
Strafau sschlussgninde ir'u St f ~ c t icheStrafrechts- , Unrechtsund 
1996 , p. 207 e ss. (p . 209-21~~-r;l, t:~s -tem von Claus Roxin, em: GA 
Verhalten und Zurechnung d E f l em Wolter, Tatbestandmàssiges 

78 Cf es r o gs em·GA1991 p 531 ( 
. . principalmente a decisão da Cort~ . . . ' . e_ss. p. 550) . 

afastar a vigência geral da re ra da Co~sutuc10nal alema , que , após 
ess . [p. 259)) d l ~' ponderaçao(BVerfGE90[1994) p. 255 

' ec ara que pertence às co d · - d d ' 
da personalidade que 

O 
ind · 'd n içoes o esenvolvimento 

1v1 uo possua um esp l 
entregue a si mesmo ou a aço no qua ele esteja 
qualquer vigilância e~terna pseessolas de sua especial confiança, livre de 

, m evar em conta exp t · . 
comportamento e sem temor de - . ec anvas sociais de 
expressamente em aberto qu i5anço~s _estatais" (p. 260). A decisão deixa 

. a o pos1c10namento de t .d 
no sistema da teoria do delito ( 26 1) l s as cons1 erações 
tenta preencher (similar Wolte/GA 199;cuna essa q~e o presente estudo 
desta decisão Wasmuth C ' . . , p. 209) . Cnuca os fundamentos 

10 
, omentano a BverfGE 90 255 N 

p. O e ss., para o qual seria necessária . , , em: StZ 1995 , 
torna-se ele vulnerável às críticas f: 1' ~1m, uma ponderação . Com isso 
mencionadas . ormu a as ao consequencialismo , acima 

79. A doutrina brasileira não discute estes caso . 
~o alcance da proibição .Já a doutrina ale ~, o_u sep, parece compreendê-los 
hvredeinjúrias " sendouna- . ml ~hammtoreconheceuma"esfera 

, mmeemexc mra puniç - . . 
pronunciadas dentro do círculo famili ( f aoca~oasmJúriassejam 
/ Schrõder, Strafgesetzbuch Vo b ~\ c . Lenckn er/Eisele, em: Schõnke 

, r em 185 ff./9b). Há autores , porém , 
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Mas como apenas um núcleo reduzido da liberdade humana 
pode ser de tal forma imponderável e absoluto, o restante dos casos de 
risco permitido é fundamentado pela ideia mais abrangente e, como 
acima dito , amplamente reconhecida da ponderação entre interesse de 
proteção de bens jurídicos e interesse geral e liberdade. Esta ponderação 
deve levar em conta não apenas o valor dos bens expostos a perigo,

80 

como também a intensidade deste, 81 o interesse social na prática da 
ação perigosa, 82 a eficiência e idoneidade da medida de cuidado,

83 

a 
existência e custo de alternativas menos arriscadas

84 
e considerações 

que não aceitam que amigos íntimos sejam beneficiados por essa exclusão 
da pena , ou que não mencionam expressamente a extensão do benefí cio 
a amigos íntimos (por exemplo , Lenckner/Eisele , em: Schõnke / Schrõder , 
Strafgesetzbuch , Vorbem §§ 185 ff./9b; Otto, Persõnlichkeitsschutz dur ch 
strafrechtlichen Schutz der Ehre , em : Evers etc . [eds .J, Festschrift für 
Schwinge, Peter Hanstein Verlag, Kõln-Bonn, 1973 , p . 71 e ss. [p. 871) . 
Muitos vão mais longe , concluindo , no sentido do texto , que não há crime 
contra a honra nem no caso de ofensa manifestada entre amigos , mas com 
fundamenta ção diversa , em geral, ou recorrendo a uma ponderação , ou não 
situando o problema no risco permitido : por exemplo . Kühl, em: Lackner I 
Kühl, Strafgesetzbuch, 27.' ed. , Beck, München, 2011 , § 185/9; Wasmuth , 
NStZ 1995 , p.101 ; Wolff-Reske , Die Korrespondenz zwischen Gefangenen 
und ihnen nahestehenden Personen als "beleidigungsfr eier Raum ", em: 

Jura 1996 , p . 184 e ss. (p . 187) . 
80. Kuhl en, Produkthaftung, p. 95 ; Roxin, Strafrecht l , § 24/39; Rudolphi , 

Systematischer Kommentar , Vor § 1/62; Schünemann,JA 1975, p. 576 . 
81. CirinodosSantos , Direito penal, p. l 74-l 75;Kuhlen , Produkthaftung, p . 95; 

Lenckner , Technische Normen und Fahrlãssigkeit , em: Bockelmann et alii 
( eds .), Festschrift für Engisch , Vittorio Klostermann , Frankfurt a. M. 1969 , 

p . 490 e ss.; Schünemann ,JA 1975 , p . 576. 
82. Cf. principalmente Schünemann, JA 1975 , p . 576, que distingue quatro 

espécies de ações, no que se refere à sua importância social : ações de luxo , 
ações socialmente comuns, ações socialmente úteis e ações socialmente 
necessários, o que me parece bastante fecundo ; cf. também Cirino dos Santos, 
Direito penal , p. 174-175 (que simpatiza comSchünemann) ; Frisch, Vorsatz, 
p . 139; Lenckner, Engisch-FS, p . 500 ; Roxin, Strafrecht l, § 24/39 ; Samson, 

Systematischer Kommentar, Anh. zu § 16/20. 

83. Kuhlen, Produkthaftung, p . 95 . 
84. Kuhlen , Produkthaftung, p . 95 ; Lenckner , Engisch-FS, p. 500 ; Roxi n , 

Strafrecht l , § 24/40; Schünemann ,JA 1975, p . 576 . 
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relativas ao princípio da proporcionalidade ss É l 
ração não precisará ser feita toda vez ." . c a~o que essa ponde
de trânsito ou de trabalho que O JUIZ for Julgar um acidente 
específicas que regulam es't~sº;~~:, ~~~o logo veremos, há nor~as 
comoconcretizaçãodoJ·uíz d ç . que devem ser entendidas 

o pon erat1vo Mas O juiz d t 
que, por trás destas normas, encontra-se . eve er em mente 
porque a ele incumbe avaliar em que ~~ regra uma tal ponderação , 
<lida como a concretização d dme. I a a norma pode ser enten-

acerta a o nsco permitido . 

Para mim ainda não está claro de . . 
pouco modificada dos fundamentos da Ju e mane,~a ~sta, n:1mha visão um 
- fundada não apenas na ponde - esaprov açao J_und,ca de um risco 
adicionalmente num núcleo de /~ça; , Jº .mo faz a d?utnna dominante, mas 
de problemas concretos mas cre·,o' . etr a e ,mponderavel - refleti rá na solução 

, m eressantepropô la ao . . 
apontar para a contradição existe t d - , menos no mtu,tode . . n e entre e um lado afir . 
perm1t1dofundamenta-senumapo d , - d , mar-se que o risco 
que o homem deve ser tratado n eraçaf~ e interesses, e de outro relevar 

como um ,m em si m -
ser sacrificado para interesses alhe · O 1 . esmo , nao podendo · ,os. e ,tor observa ' d º 
con cretizar a perspectiva aqu · d I" d ra que a ,ante tento 
a i ' m do dos crimes de inJ·úria p, ra~t~ª a resolve_ndo a lguns outros casos 

a os entre amigos. ª& 

orno íamos dizendo · · -
aci~ente de trânsito a que e~~~~:::::~;;:

0
d~ r~i~venta~ arnda ~ ~ada 

parametros que o ajudam n t f ~ JU gar. Ha uma sene de 
te desaprovado. Estes crité~:~oªr~:c~ncret 1zar_o risco Jur~dicamen
na discussão do delito cul o esen~olVIdos pnnc1palmente 
"violação do dever de cuidpd s~, ;a io .ncretlzação de seu requisito 
acertadamente, não apenas ~:a ~s eeci~e. ~e começa ~ considerá-los, 
comuns também ao delito doloso ~ 1 . c1 adde do dehto culposo, mas 

, isso na a altera no fato de que é 

85. Princi~almente Frisch, Verhalten, p. 70, p. 77, p. 80 . 
86 . Especificamente , nos casos de danos tardios (IV 

de salvamento (IV 2 b dd) . 2 b bb) e de ações perigosas 

87 . Cf. principalmente os interessantes trab Ih 
erlaubtes Risiko - insbesonder b . d a os de Herzberg , Vorsatz und 
JR 1986 , p. 6 e ss. ; JZ 1987 .\3~ er :erfolfung Unschu ldiger, em: 
Begehungsdelikt ais quarf · ~ e ss., Das vo llendete vorsãtzliche 
U 1 1z1ertes Versuchs F h 1.. · k 

nterlassungsdelikt,em :JuSl 996 377 . -, ~ r ass1g eits- und 
uma introdução , p . 45 e ss ·Jakob ,pI. ess._,:tambemGreco,Imputação : 
b º . ·, s, mputac10n p 101·] 1 o ~etlva, Saraiva, São Paulo, 2000 122· , . . , esus, mputação 

, P· , Lenckner/Ezsele, em: Schõnke/ 
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ao julgar delitos culposos que eles terão maior importância prática. 
Afinal, quem age dolosamente em regra se valerá de uma ação que 
manifestamente ultrapasse os limites do risco permitido . Passemos , 
assim, aos três principais critérios de concretização de um risco juridi
camente desaprovado: a existência de normas de segurança, a violação 
do princípio da confiança e o comportamento contrário ao standard 
geral dos homens prudentes . 

ara avaliar se um risco é ou não juridicamente desaprovado, o 
instrumento mais importante é a existência de normas de segurança que 
regulam a prática de determinada atividade perigosa .Está tornando-se 
cada vez mais comum distinguir duas espécies de norma : as jurídicas e 
as não jurídicas , estas últimas também chamadas de normas técnicas . 
A violação de uma norma jurídica de segurança - exemplo seriam as 
normas de trânsito - é um relevante indício de que o risco criado é 
juridicamente desaprovado. 88.89 Mas , tendo em vista que essas nor
mas se referem a situações genéricas, da qual a realidade pode diferir 
consideravelmente, nem sempre a violação da norma fundamentará 
risco proibido , e nem tampouco a obediência sempre fará do risco algo 
permitido .90 Exemplo da primeira hipótese : A dirige telefonando em 

Schrõd er, Strafgesetzbuch , Vorbem . §§ 13 ff/93; Martin ez Escami!I a, 
lmputación , p. 123; Roxin , Funcionalismo , § 11/44 . Contra , por exemplo: 
Kretschmer , Das Fahrlãssigkeitsdelikt , em:Jura 2000 , p . 267 e ss. (p. 267). 

88 . Burgstaller , Fahrlãssigkeitsdelikt, p . 45; Roxin , Strafrecht l , § 24/16 ; Schmitt 
de Bem , Direito penal de trânsito , p . 64 . Falando em indício de violação 
do dever cuidado, sem , contudo , diferenciar entre norma s jurídic as e 
extra jurídicas , D'Avila, Crime culposo , p. 50;]escheck/W eigend, Lehrbuch , 
p. 582; Samson, Systematischer Kommentar , Anh . zu § 16/20; Welzel, 
Fahrlãssigkeit , p. 328 . Sobre a problemática ademaisHoyer , Erlaubtes Risiko 
und technologische Entwicklung, ZStW 121 (2009) , p. 860 e ss. 

89 . Contra,Jakobs, Strafrecht, § 7/43 ; Kuhlen , Produkthaftung , p . 116 , que 
querem sempre admitir violação de dever de cuidado em casos de violação 
de normas jurídicas de segurança . 

90 . Por exemplo, Burgstaller , Fahrlãssigkeitsdelikt , p . 45, p . 49 ; D'Avila , 
Crime culposo , p . 51; Roxin, Strafrecht l , § 24/16 : "O que é em abstrato 
perigoso, pode ser inócuo no caso concreto "; Schünemann, ]A 1975 , p . 
577; Schürer-Mohr , Erlaubt e Risiken, p . 178 , que , porém, admite casos 
de proibições absolutas (exemplo: determinada conc entração de álcool 
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seu celular, ou em excesso de velocidade, em uma rua completamente 
deserta. Exemplo da segunda hipótese : A dirige nos limites da velo
cidade permitida e nem se preocupa em frear ao ver o pedestre que 
erradamente atravessa a rua fora do sinal (o que lhe era possível). Há 
casos , igualmente, em que a norma não tem por finalidade evitar aci
dentes, de modo que seu desatendimento não fundamentará qualquer 
risco juridicamente desaprovado .91 Exemplo: a exigência do Código 
de Trânsito de que o motorista mantenha a placa traseira iluminada 
quando dirige à noite (art. 250, III, da Lei 9.503/97) . 

Muito interessante é a ideia de Frisch, que consigno para permitir uma 
maior reflexão. Este autor não se refere mais à função indiciária da violação 
de normas de cuidad~ mas substitui este critério um tanto impreciso por 
outro: "o que é decisivo é não a obediência à regra, e sim o risco-base 
que geralmente acompan ha a obediência à regra".92 Com isso, se explica 
suficientemente porque um compo rtamento que segue a regra pode , em 
circunstâncias excepcionais, ser juridicament e desaprovado (superação do 
risco-base), e porque um comportamento que a viola pode ser juridicamente 
permitido (não supera ção do risco-base).93 Este camin ho permite, ademais, 
que Frisch aplique também a normas de segurança de caráter jurídico a ideia, 
comumente proposta apenas no contexto de normas de segurança privadas, 94 

segundo a qual não cria risco juridicamente desaprovado aquele que, apesar 
de violar a norma, realiza atividades compensatórias (isto é, que reduzam o 
risco ao mesmo nível do risco-base genérico). 95 

Ao lado das normas jurídicas, há uma quantidade enorme de 
nonnas de caráter privado, que regula praticamente toda e qualquer 

no sangue, segundo a jurisprud ência alemã; p. 178-179); Tavares, Crime 
culposo, p. 311. Até mesmo Kuhl en, Produkthaftung, p. 117, admite a 
inaplicabilidade da norma de cuidado face a casos excepcionais (compare
se com a nota anterior) . 

91. Em sentido contrário, Freund, Strafrecht, § 5/55 , que analisa o caso de 
limitações de velocidade por motivos de barulho , e admite a criação de risco 
juridicamente desaprovado também para a vida e a integridade física. 

92. Frisch , Verhalten, p. 92-93 . Manifestando simpatia à ideia Schmitt de Bem, 
Direito penal de trãnsito , p. 64-65 . 

93 . Sobre esta segunda possibilidade , Frisch, Verhalten , p. 99 e ss. 
94. Cf., sobre normas de segurança de caráter privado , a continuação do texto . 
95. Frisch, Verhalten , p. 93 . 
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d . l um risco desde a fabricação de 
at~vidade da ~ual ~~ssada /::;ot_ Estas no;mas são elaboradas, em 
brmquedos ate a pratica e ~ d , . u do esporte daí resultando 

t tes da m ustna o ' 
regra , por represen an . . - democrática de maneira que não 
um enorme déficit de legitima çao l - . que s' e conferiu às normas 

f . lh mesma re evancia 
e poderá con enr- es a d d da indústria decorrem de uma 

. 'dº 96 Nem sempre os stan ari s . . 
JUn icas . . M ·tas vezes insiste-se na pratica - · · al de mteresses . m ' 
pondera çao imparci . l . derada inaceitável , alegando-se 
deumaa çãoj~inte~a~i~na m~:ee~o;~~ mais desinteressado. Não há 
razões que nao resistinam _ a . d . tri·a arrimada em cientistas 

d. · al aceitar que a m us , 
por que o ueito pen l ·f pro· prio interesse e isentar-se 

fi · d possa egi erar no 
por ela nancia os, . . eio da emissão de uma norma de 
da responsabilidade c~i~mal p~r :a da onderação acima delineada , 
fácil atendimento. Dai a importa~ . ~ - , ·ndústria 91 o qual 

. ltima instância , ao JUlZ, e nao ai , . . . 
que compete, em _u . , - d barcar num ativismo Judicial , 
deve também resistir a tentaçao e em 
tão em voga entre certos círculos . 

.. . Re eln der Technik im Strafrecht, em: 
96 . Em especial, Schunema[nn[, D~ k!er DeGruyter Berlin / New York , 

Küper (ed.) , Festschri t ür )ac 'dverte sobre' os perigo s de "fazer 
1987 p 366 e ss. (p. 377 e 55 · 'queª · · o" (p 391) . Cf. 

, . . . . ,, ( 377) e do "neocorporat1v1sm . 
do bode o prdmeuo p . .. . itsdelikt , . 51; Lenckner, Technische 
também Burgstal!er, Fahrlass1gke k I p t alii (eds ) FestschriCt 

d F h 1.. . keit em· Boc e mann e . , ( 
Normen un a r ass1g , . kf t M 1969 p. 490 e ss . p . 

· · Kl termann Fran ur a. · ' 
für Engisch, V1ttono os , . . 122· Roxin Funcionalismo ,§ 
494 e ss.); Reyes Alvarado, lbmpta~on , p .182 ~ ss., todos com detalhado 
24/19 ; Schürer-Mohr, Erlau te 1s1 en , p . 

exame da problemática . Produkthaftung, p . 119, falam aqui em 
Jakobs , Strafrecht § 7 /44 , e Kuhl~, l tribuíram às normas jurídicas 
"indícios ", o que é ainda men~alt:~ue _el~;ªe ss., apontando para a f~lta de 
(acima, nota 129) . Fnsch, Ver , p ºd violaçãodenormaspnvadas 
legitima ção democrática (p . 1~2)b,_cl~dnsd1e e(rpaal03) isto é a criação de um 

fi . afirmar a preVISl l l a . , , dº . l 
su ciente para _ . ·d· ca deste risco uma a 1c1ona 
risco, requeren~o para a desapro~~:~t:e1a norma é adequada (p. 104, 
ponderação de mteresses , no sen d q rança privada terá o mesmo 

106) . Se for este o caso , a norma e segu 
p. · 'dica (p 108) . 
significado da normaJun . k FS 387· ademais Burgstal!er , 

. . 1 5 hitnemann Lac ner- , P· , h 
97. Cf. prmc1pa mente e , . f ht l § 24/19· Schitrer-Mo r, 

Fahrlassigkeitsdelikt, p. 52 ; Roxm, Stra rec , , 
Erlaubte Risiken , p . 197. 
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Mas, por outro lado é necessário - d 
atendimento destas norm' nao esconhecer a função que o 

as cumpre na vid d . 
tros projetistas da indu· str· - a os engenheiros e de ou-
d 

ia, que nao podem · b 
a sanção penal Em ger l viver so a eterna ameaça 
d 

. . a , quem atendeu à nor t . . . 
po era ter a sua responsabilid d l . ma ecmca imprópr ia 
Daí por que é de exigir-s a Leexc mda,poroutrasconsideraçõe s.9s 

·e e, com enckner um · l -m1esta para que algue·m , a v10 açao de dever ma-
. possa ser punid · d a norma técnica 99 e nos . o am a que tenha obedecid o 

' muitos casos em l . 1 ser encontrada será pri· . que ta vio ação não possa 
' manamente res · l norma inadequada. 100 ponsave quem formulou a 

Além da falta de legitima ã d . . 
não jurídicas , há outras razõesç :e e:ocratica de normas técnica s 
como parâmetro concretizad dq . p d:m afastar a sua relevânci a 

or o nsco nao pe · 'd 
a norma não tem por fi l 'd d . . . rmiti o: muitas vezes 
b 

. na i a e pnmana - , 
em Jurídico , o que se dá . 

1 
ª proteçao de determinado 

~ . . especia mente no es 
tancia pnmária de mui·ta . porte, em que a impor -s regras e caract · · . 
d portiva .101 Por exemplo n b _e~izar a propna modalidad e 

, o oxe, a proibição de desferir cotoveladas 

98. Princípio da confiança (Stern ber -L. . 
Strafgesetzbuc h § 15/135 a fi 1) g zeben, em : Schõnke-Schrõder 
L k , , o na , erro de pr 'b . - . . . ' 

enc ner, Engisch-FS , p. 504) co . o~ ~çao meVItavel (próximo , 
Engisch-FS, p . 503 e ss) f I àonentemd1V1dualdaculpa(Len ckner 
(Schünemann, Lackner-Fs: ; . ;8~). e uma elementar da culpabilidad ~ 

99. Lenckner , Engisch-FS p 501 s· ·1 
Verhalten, p. 109 e ss , . . zmz ar e bem mais difer enciado , Frisch 

100. Sobreapunibilidaded~quemformulou , 
504 e ss., p. 508; Stemberg-Lieben . sª ~°.rmka, cf. Lenckner, Engisch-FS, p. 
§ 15/135 . ,em. c on e-Schrõder,Strafgesetzbuch 

101. Burgstaller , Fahrlassigkeitsdelikt . . . , 
lesiones , p. 214 . Sobre os limites do , :~ 53 , FezJ_ó~ _Sánchez, Homicidio y 
Kretschmer , Jura 2000 p 271 · R . p almente ihczto no esporte , ademais 
J p ' · , ossner Fah J · , 

as rufstein der Fahrlassigke 't d '. r ass1ges Verhalten im Sport 
Festschrift for Hirsch D G 1 s ogmat_ik, em: Weigend / Kupper (eds) 
( , e ru yter Berlm / N Yi k · , 
. p ._3~4); Roxin , Funcionalismo,,§ 24/2 ew or .' 19~9, p. 313 e ss. 
JUnd1camente desaprovado O, que admite cnação de risco 

· apenas quando a viol - d 
cnar o risco de lesões séria S b açao e norma desportiva 
L G S s. o re a estrutura das d . reco, obre a legitimidad d . - regras esportivas cf. 
profissionais, trad . Alaor Leit e . ª. pRun~çao do autodoping nos esportes 

P I A I 
e, m . oxm/Greco/L · t D . 

ena , t as, São Paulo 2011 48 ( ei e, opmg e Direito 
' , P· ess. 70 ess.) . 
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o tem por fim primário a tutela da integridade física dos pratican
im definir o que é o boxe, fazer de uma luta uma luta de boxe, 

n o de MMA. A violação desta norma nem sempre criará um risco 
t 1ridicamente desaprovado . Tem razão Burgstaller ao observar que a 
lola ão de regras desportivas tem ainda menos relevância para a fun-
lamentação do risco juridicamente desaprovado do que a das demais 
n•gras de segurança privadas .102 Outras vezes, a norma é violada, mas 
o agente realiza ações alternativas compensatórias do perigo,

103 
ou a 

norma é violada, mas ela já se encontra ultrapassada e não corresponde 
mais ao estado da técnica .104 Ainda assim, não se pode desconhecer 
1ue as normas técnicas continuam a ser o ponto de partida para o 

ame do caráter juridicamente desaprovado da ação perigosa . Seu 
principal valor , como relevam alguns autores, é o de documentar o que 

tido por uma boa prática.105 Mas, como nem tudo que é comumente 
praticado tem de ser lícito, tais normas não precisam ser também o 

ponto de chegada. 
Examinada a importância de normas de segurança, mencionemos 

mais dois critérios com os quais a doutrina costuma trabalhar. O princí
pio da confiança.concretiza as exigências de cuidado necessárias postu
lando que ninguém, ao agir, precisa preocupar-se com a possibilidade de 
que outra pessoa possa se comportar erradamente e com isso concorrer 
para a produção de um resultado indesejável. 106 Pode-se , em regra , 

102. Burgstaller; Fahrlãssigkeitsdelikt , p. 54. 
103. Roxin, Funcionalismo , § 24/19 ; Schünemann , Lackner-FS , p . 389. Em tais 

casos, pode até mesmo ser de negar-se já a criação de um risco . Este é o núcleo 
correto da ideia de Zielinski, Unrechtsbegriff , p. 173 e ss., que fundamenta 
o delito culposo na não prática de determinada medida compensatória 
(componente "sem que" / ohne-zu-Komponente) . 

104. Kuhlen , Produkthaftung, p . 121; Roxin, Strafrecht l , § 24/19; Schünemann, 

Lackner-FS, p. 389. 
105. Schünemann, Lackner-FS , p . 386; Kuhlen, Produkthaftung, p . 121. 
106. Abraldes, Princípio de confianza: la discusión actual sobre su naturaleza 

jurídico-penal y sus posibles aplicaciones , in: Romeo Casabona/Sánchez 
Lázaro (coords.) , La adaptación dei derecho penal ai desarrollo social y 
tecnológico , Coroares , Granada , 2010, p. 245 e ss. (p. 248) ; Burgstaller; 
Fahrlãssigkeitsdelikt, p . 58; Sternberg-Lieben, em: Schõnke-Schrõder , 
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~~::~~::ã~u: ::~::~is :e c?mportarão d~ modo correto. Esta ideia 
. p transito, mas tambem à prática de ativ1·dad 

emconJunto-o exem 1 1- . , . es 
no anestesista e na enier:e:::

1
:

0
;:trurgi! ~ 

0 
cirurgião P?de confiar 

dar . , versa -, estando amda pou co 

107. 

o em que medida o referido princípio é válido tamb , em em outros 

Strafgesetzbuch , § 15/149 · ]escheck I W. . 
16; Kirschbaum Vertraue~ssch e1gend, Lehrbuch , p . 581 , nota 
128; Martinez E;camilla Im uta~:~ · p . 18; Kuhlen , Produkthaftung , p . 
Handlungsunrecht und das :rinzi ºJ' PS ~! 7; Schumann , Strafrechtliches 
Mohr Tübi 1 p er e stverantwortungderanderen 
co , . ngen, 986, p. 7; Stratenwerth/Kuhlen, Strafrecht § 15/63, 

ma mteressante observação d ' , 
natural , em regra se tem de evitar \~~e , qu~ndo se t:a_ta de causalidade 
acobertado por um risco geral d q .d quer nsco prev1s1vel que não esteja 

e vi a ou uma pond - d . 
enquanto quando se trata de com eraçao e mteresses, 
terceiros , vale a regra contrária d:orta~ento _s ar_nscados errôneos de 
conta ,aindaqueprevisíveis ·de~c dque e es nao tem de ser levados em 
culpo so p . 313 e ss Transf' odr oco~ Stratenwerth , Tavares, Crime 

, . orman o o pnncípio e d d . 
g ral de imputa ção,Jakobs , Strafrecht § 7/51 . m ver a ei_ro critério 
en D recho Penal , trad . Cancio M l" . /5 . ess., L~ imputac10n objetiva 
1996 , p. 105 e ss . La im . . e l~ . uarez Gonzalez , Ctvitas, Madrid, 
las institucionesj ,urídic~~=~~~;s ~br~1va, especia l_~ente en el ámbito de 
de regreso " y el "princ1·p1·0 d fie nesga permmdo ", la "prohibición 

e con anza " trad p - d 
Estudios de Derecho Penal, Civitas Mad;id 199;nara2~9a Ram(os, em: 
e ss. - este artigo será doravante cit~do com' " , _P· . e :s. p. 218 
com ulteriores precisões , Maraver Góme Ei° I_ns~1t~c10nes ) ; similar, 
derecho penal in· Luzo·n p _ ( d )z, prmcip10 de confianza en , · ena coar Lib h . . 
La Ley, Madrid 2010 p 381 e E . , ro omenaJe a M1r Puig , 

' , · ss. ntre os poucos · · . 
encontra-se Frisch Verhalten 23 7 . que reJeltam a ideia 
Líneas básicas de l~ teor1'a d '1P·_ (seg~mdo-o, em parte, Cancio Meliá 

e a 1mputac10n obiet" Ed. · ' 
Cuyo Mendoza 200

4 77 
J iva, 1c10nesjurídicas 

' ' , P· e ss: sobre Jakobs t . 
Albuquerque, Princípio da confianç 'a p 119 ) . ex ensamente Pimentel 
p N ' · e ss. , com reservas ta b · 

uppe, omos-Kommen tar vor § 13/151 , . m em, 
"maisaexceçãodoqueare ;a " (nm e ss ., para o qual o pnncípio é 
de vários deveres de cu1·dagd .151) , porque a regra sena a postulação 

o concorrentes. 
Fundamental, Stratenwerth Arbeitsteilun d .. . 
em : Bockelmann / Gallas ' (ed ) F g ~n f ar_zthche Sorgfaltspflicht , 
Vandenhoeck & Ruprecht Gõt~ - , eslt;~l n t fur Eberhar d Schmidt , 
399) que diz · "Um ·d· ' ngen, ' P· 383 e ss. (p. 387 e ss. p. 

, . me ico que se ocupe de t d d d - , 
ao reproche jurídico-penal da falta de cuid u o e e to os nao se exporá 
bom médico " (p. 388). ado, mas dificilmente será um 

A CRIAÇÃO DE UM RISCO JURIDICAMENTE DESAPROVADO 1 65 

., •tores da vida cotidiana. 108 Mas é importante observar que o princípio 
r mporta , reconhecidamente, exceções ou restrições: ninguém pode 
1..· nfiar em quem não é merecedor de confiança, como uma criança 
ou um doente mental1°9 (não se pode dirigir despreocupadamente , 
s se vê que há crianças jogando futebol na rua); da mesma forma, a 
·onfiança será injustificada se há indícios concretos no sentido de que o 
omportamento antijurídico de terceiro será praticado

11º (não se pode 
dirigir despreocupadamente se o motorista que vem na transversal, 

108. Aplicando-o em todos os casos em que há divisão do trabalho , D'Avila , 
Crime culposo, p. 53; Duttge, Arbeitsteilige Medizin zwischen Vertrauen 
und strafbarer Fahrlãssigkeit, in: ZIS 2011, p. 349 e ss . (352) ; Kuhlen , 
Produkthaftung , p. 129; Pimentel Albuquerque, Princípio da confiança , 
p . 150 ; Roxin , Strafrecht l, § 24/25 ; Schmitt de Bem, Direito penal de 
trânsito, p. 67; Stemberg-Lieben , em: Schõnke-Schrõder , Strafgesetzbuch , 
§ 15/151. Deixando claro que, a seu ver, o princípio se aplica apenas a 
casos em que a obtenção dos fins de uma atividade depende da confiança 
no compor tamento adequado dos demais (exemplo : divisão de trabalho), 
Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p . 63; similar, ademais, Schumann , 
Handlungsunrecht, p. 22. Como referido,Jakobs faz da ideia um critério 

geral de imputação (nota 146). 
109. Cf. Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p. 60; Cirino dos Santos , Direito penal , 

p. 176-177 ; D'Avila, Crime culposo, p. 52 ; Feijóo Sánchez , Homicidi o y 
lesiones, p. 238 e ss. ;Jakobs, Strafrecht, § 7 /54; Kuhlen , Produkthaftun g, 
p. 128, p. 134; Pimentel A lbuquerque, Princípio da confiança , p. 168-169; 
Roxin, Strafrecht l, § 24/23 ; Schmitt de Bem, Direito penal de trânsito , p . 68 ; 
Schumann, Handlungsunrecht , p . 12 e ss.; Stratenwerth, Eb. Schmidt-FS , 
p. 392 ; Stratenwerth/Kuhlen, Strafrecht , § 15/66; Tavares, Crime culpo so, 

p . 316. 
11 O. Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p. 60; Feijóo Sánchez, Homicidio y lesiones, 

p. 237;Jakobs , Strafrech t, § 7/54 ; Kuhlen, Produkthaftung , p. 128, p . 134; 
Martinez Escamilla , lmputación , p . 137; Muftoz Conde, em: Mufioz Conde 
/ García Aran, Derecho Penal, Parte General , 3.ª edição , Tirant lo Blanch , 
Valencia, 1998, p. 319; Pimentel Albuquerque, Confiança, p . 136; Roxin, RBCC 
38 (2002), p . 14; Strafrecht 1, § 24/23; Samson, Systematischer Kommentar, 
Anh. zu § 16/21 ; Schumann , Handlungsunrecht, p. 12; Schürer-Mohr, 
Erlaubt e Risiken , p . 117; Stratenwerth, Eb. Schmidt-FS, p. 392 , p. 397 ; 
Tavares, Crime culposo, p. 316. Diferenciado , ReyesAlvarado , lmputación , 
p. 14 7 e ss ., para o qual o que verdadeiramente interessa é se o autor é 

"competente para evitar o dano " (p. 148) . 
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apesar de aproximar-se do sinal vermelho, continua a acelerar); se 0 

comportamento antijurídico é de tal modo comum , que não se pod e 
mais contar com a sua não práticalll (exemplo: ninguém pode contar 
com a não ultrapassagem do sinal vermelho depois das 11 :00 da noit e 
no Rio de Janeiro) ; e, por fim, pessoas dotadas de deveres especiais de 
vigilância não podem desincumbir-se com base no referido princípio m 
(exemplo: o professor da autoescola não pode confiar em que o seu 
aluno dirigirá corretamente). 

A limit ação mencionada por alguns autores, segundo a qual não se 
aplicaria o princípio da confiança a quem viola um dever de cuidado m até 
tem um núcl eo correto, mas é desnecessária e capaz de gerar confusão'. O seu 
núcl eo cor reto é o fato de que ninguém pode praticar ações manifestament e 
criadoras de riscos desaprovados , co nfiando em que os demais realizem 
ações compensatórias para impedir que algo de ruim aconteça :114 exemp lo: 
nenhum motorista pode ignorar o sinal vermelho e lançar-se sobre o pedestre 
que atravessa na faixa, confiando que ele vai saltar e salvar-se. Mas esta 
limit~ção é, a rigor, desnecessária, porque só se pode saber se alguém violou 
ou nao seu dever de cuidado após ana lisar se o princípio da confia nça é ou 

111. ]akobs , trafrecht , § 7/55 ; Pimentel A lbuquerque, Princípio da confiança , 
p . 167; Roxin , Strafrecht I, § 24/23; Samson, Systematischer Kommentar , 
Anh . zu § 16/21; Schmitt de Bem, Direito penal de trânsito, p. 69 . Contra , 
considerando ainda aplicável nestes casos o princípio da confiança , 
Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p. 61 ; Reyes A/varado, Imputación, p . 
146; Schumann, Handlungsunrecht , p . 8, p. 16. 

112. Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt , p . 64; Sternberg-Lieben, em : Schônke
Schrôder, Strafgesetzbuch, § 15/152; Galvão, Imputação, p . 67; Kuhlen , 
Produkthaftung, p . 133 ; Pimentel A lbuquerque, Princípio da confiança, 
p . 169; Roxin, Strafre_cht I, § 24/25; Schumann , Handlungsunrecht, p . 24; 
Schmztt de B~ , Duerto penal de_ trânsito, p. 69; Tavares, Crime culposo, 
p. 316-3_17; Wzlhelm , Strafrecht hche Fahrlãssigkeit bei Arbeitstei lun g in 
der Medmn , em: Jura 1985, p. 183 e ss. (p . 187); opinião relativamente 
diversa em Stratenwerth/Kuhlen, Strafrecht, § 15/66 , para o qual os deveres 
de vigilância também são limitados pelo princípio da confiança. 

113. Assim a jurisprudência alemã , cf. BGHSt 9, 92 , 93; 13, 169, 172; de acordo 
Luzón, Curso, p . 504; Schumann, Handlungsunrecht , p. 13; entre nós Santoro 
Filho, Teoria da imputação objetiva, p. 84. 

114. Cf., por exemplo, Schumann, Handlungsunrecht, p. 19; Feijóo Sánchez 
Homicídio y lesiones , p. 235 ; Pimentel A lbuquerque, Princípio da confiança: 
p . 169. 
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não aplicável. Logo, no exemplo que acabo de mencionar , o ~rincípio da 
confiança é inaplicável não por ter o autor violado o dever de cuidado, mas, 
inversamente o autor violou um dever de cuidado porque, dentre outros 
motivos , 0 pri~cípio da confian ça era inaplicáv el .115 E, por fim , esta I imit ação 
gera confusão , porque ela induz a que se sup~nh~, err~damente , que, tendo 

0 autor se comportado de modo incorreto, nao ha mais qu~lquer cha,nce de 

0 princípio da co nfiança vir a beneficiá-lo. 116 Veremos ab~1xo que ha casos 
em que o princípio da confiança atuará via fim de prote~ao_de nmma para 
impedir a imputação de resultados , apesar de o autor ter, md1scut1velmente, 

se comportado de modo indevido .117
·
118 

Por fim, quando nem a existência de normas técnicas, n~~ o 
princípio da confiança puderem servir de orientação para o JUlZ, 

propõe a doutrina que ele recorra à figura do homem prudente, o vel~o 
onhecido de que nos valemos já no momento de fundamentar a ena-
ão do risco .119 Aqui, o que interessa é nâo mais se o homem prudente 
onsideraria perigosa determinada ação - porque essa questão já terá 
ido examinada-e sim se o homem prudente ainda assim a praticaria. 

Não entrarei nos inúmeros problemas de definição desta figura.
12º 

Apenas registro quatro aspectos que me parecem relevantes, pa~a ~o 
final chegar a uma modesta conclusão. Primeiramente, o de qu~ a ideia 
de homem prudente não aparece apenas no momento de avahar uma 
ação cujo caráter proibido ou permitido nem normas técnicas, ~~m 

0 princípio da confiança conseguiram determinar . Pelo contrano, 

115. 

116. 

117. 

118. 
119. 

120. 

Similar , Pimentel Albuquerque, Confiança , p. 138; Puppe , Die 
Erfolgszurechnung im Strafrecht, Nomos , Baden-Baden, 2000 , p . 137. 
Cf. Puppe, Erfolgszurechnung, p. 136; também _separando a questão da 
violação do dever de cuidado da realiza ção do nsco, no que se refere ao 
princípio da confiança , Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt, p . 62. 
Contra esta limitação também]akobs , Strafrecht , § 7/55 ; D'Avila, Crime 
culposo, p. 52; Duttge , ZIS 2011, p . 352 e s. 
Cf. abaixo, IV 2 b ee: casos de intervenção posterior de terceiro . 
Cf. principalmente Kuhlen , Produkthaftung , p. 103 e ss.; cf. ademais C.irino 
dos Santos , Direito penal, p . 172 e ss.; Sternberg-Lteben, em: Schonke
Schrôder , Strafgesetzbuch , § 15/135;]escheck / Weígend , Lehrbuch, p . 578 
e 579; Roxin, Strafrecht I, § 24/34 e ss.; Welzel, Fahrlãssigkeit, p . 327. 
A respeito, as interessantes considerações (construtivas) de Kaminski , 
Objektiver Massstab, p . 135 e ss., levando em conta a muito mais elaborada 
dogmática do Direito Civil, e Kuhlen , Produkthaftung , p . 102 e ss. 
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esta figura está presente também d . 
P

orque por exem lo - . quan o tecemos tais consideraçõe s 
, P , nao sena prudent fi ' 

manifestamente formulad . _e con ar numa norma técnica 
seria prudente confiar em ~~ara serVJ.~ a mteresses escusos, e tampou co 
se lançará diante do auto , e ~~a cnança que joga futebol na rua não 
causa da primeira observ:~:e~ue::ae::~d~ lugar,~ talvez se~a esta a 
tato entre a ideia do h e azer, ha um estreito con
segundo fundamento ~:;m pruden~e ~ª~ª .ponderação de interesse s, 

rincí io esaprovaçaoJundicadeumrisco. Porque em 
~m te!ei~:~::; ~::~nte é ª~qu~le que pondera de modo acertad~.121 

é óbvio que se~ia 'de todi~~:;;~:;~sa~~a~ observ~ões agora feitas, 
prudente e substituí-la pela do autor con n onar a gura do homem 
autores .122 Isso significari·a !ereto, como propõem alguns , por exemp o indi· ·d 1· -o princípio d fi ' Vl ua izar ate mesm o 

a con ança - o que seria absurdo v 1 d 
de certa estandartizaçãom - e além d. .' ~z que e e epende 
póstuma ob·etiva . , .' - isso , atntana com a prognos e 
hom m pru~ente' /tu~ Jª na cnaçao de um risco se valeu da figura do 
ela m ma forma .q dq~arto aspecto q~e gostaria de observar é que , 

ue eixamos conhecimentos esRec::iais influírem 

121. Próximo , Kuhlen, Produkthaftun 113 b e homem prudente De d g,p. ,so reasrelaçõesentreponderação 
Bem, Direito penal de trã:~~;o,º/~: essa minha caraterização Schmitt de 

122. Fundamentais , Stratenwerth Strafrecht All . 
Heymanns , Koln etc ., 1971 , n~ . 1167 e , gememer Teil, l.ª ed ., Carl 
Erfolgsdelikt DeGruyter B 1· / N , Jakobs , Stud1en zum fahrlassigen 

' , er m ew York 1972 48 
cf. ademais Castaldo "Non . t ll , , p . e ss., p. 66 e ss. ; 
Munchen 1992 78 1~ e egere quod omnes intelligunt " VVf 
/ Freund (eds) , f~raft:t\/nfsch, Straftat und Straftatsystem, em: Wolte; 
S · , , ra zumessung und Strafpro . 

trafrechtss ystem , C. f Muller Heidelber zess im gesamten 
Freund, Strafrecht § 

5122
. Ott ' G dg, l996 , P· 135 e ss . (p. 194); 

S 
' , o, renzen en Fahrlass· k . h f 

trafrecht, em: JuS 1974 702 ( 1g e1ts a tung im 
Kommentar , Anh. zu § úJi3 esse· ~~rap. 707); Samson , ~y.stematischer 

des Sorgfaltmassstabes beiro Fahrl~ssig:::;;ti~t Zur _1~d1~1dualisierung 
(eds.) , Festschriftfurjescheck D k & ,em. oger/Hermann 
e_ss._; Stratenwerth/Kuhlen , Strafre~:t~ §e{5/l~~mblot, Berlin, 1985, p. 285 

123. Similar, Hirsch Zum Un h d f h 
Festschriftfürlampe Du~:~ e~&e~ a ~~ãssige~ Delikts , em: Dõlling (ed.), 

124. Roxin, Strafrecht I, § ,24/62 . um ot, Ber n, 2003, p. 515 ess . (p. 525). 
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no juízo de criação de um perigo, também devemos deixar conheci
m ntos e capacidades especiais influírem na desaprovação jurídica 
do perigo criado . Porque aquele que sabe e pode mais tem a sua esfera 
d liberdade aumentada , sendo assim justo que sua responsabilidade 
também o seja.125 E, por fim, a minha conclusão, a qual nesta sede pode 
s r apenas esboçada, e não fundamentada adequadamente . Se a figura 
<lo homem prudente tem relação de tal maneira estreita com os funda
mentos do risco permitido ( em especial com a ponderação) , bem como 
om o princípio da confiança e com a relevância das normas técnicas, 

t rá essa figura alguma relevância própria, independente dos demais 
institutos? 126 Creio que sim, e por duas razões. A primeira delas é que 
a figura do homem prudente, apesar de em parte normati va, é também 
em parte empírica , e aqui se encontra a sua relevância : ela se refere à 

necessidade de que as exigências de cuidado formuladas pelo direito não 
vão além do que aquilo que é de fato praticado por pessoas consideradas 
prudentes.127 Com isso , ela serve de válvula de segurança, para impedir 
que o juiz , erigindo-se em salvador da pátria , resolva punir alguém 
por não se ater a parâmetros de conduta que nem os mais prudentes 
respeitam. E a segunda razão refere-se ao fato de que , nos delitos dolosos, 

125. Sobre os conh ecimentos especiais , Greco, ZStW 117 (2005), p. 542; sobre 
capacidades e conhecimentos especiais, Stemberg -Lieben , em: Schõnke
Schrõder, Strafgesetzbuch, § 15/119 e 138 e ss.; Kuhlen , Produkthaftung , 
p . 85-86 . Contra, exigindo apenas o empenho de capacidades médias do 
membro de determinado grupo social, a doutrina dominante : Burgstaller, 
Fahrlãssigkeitsdelikt , p . 66;Jescheck/Weigend, Lehrbuch, p. 565 nota 15, 

com referências. 
126. Respondendo em sentido negativo , por exemplo, Schünemann, JA 1975 , 

p . 575, para o qual o homem prud ente não tem qualqu er relevância após a 
ponderação de int eresses, e Tavares, Crime culposo, p. 293 e ss., que quer 
acudir ao critério da experiência geral de vida . 

127. Próximo , Kuhlen, Produkthaftung , p . 104 , que fala num "postulado de 
referência empírica ". Diferentemente , Armin Kaufmann, Das fahrlãssige 
Delikt , p. 145, que com a sua bela formulação de que o hom em prud ent e 
seria "a personifica ção do ordenamento jurídico na situação concreta" , acaba 
por subtrair-lhe qualquer substrato empírico ; de acordo com Kaufmann , 
Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt , p . 55, e Martinez Escamilla, lmputaci ón , 
p. 138-139 ; Gil Gil , Delito imprudente , p . 282 . 
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a figura do homem p~dente fornece um parâmetro de decisão muito mais 
seguro d~ qu~ os demais critérios. Afinal , talvez seja difícil encontrar um a 
norma ~ecmca que v~de , por exemplo, a utilização de um travesseiro 
para ~u ocar uma cnança . O critério do homem prudente torna este 
quest10namento desnecessário porque é ób . h d t - . ' vio que um ornem pru -
. en e ~ao press10na~ia um travesseiro contra a cabeça de uma criança 
impedmdo-a d_e resp~rar, ~e modo que se poderia com facilidade afirma ; 
ter o agente cnado nsco JUridicamente desaprovado. 

b. O aspecto negativo 

. -d ~ei:s estas considerações sobre o aspecto positivo da desaprovação 
Jdun ica el'.u~ risco , podemos passar para o aspecto negativo falando 

e sua e 01usao. ' 
_J,.,v...-, 

j 

aa. Risco permitido 

d A ri_g~r, não precisamos aqui dizer nada de novo . O risco permitido 
na a mais e do que um conceito formal ns no sentido de ape e 
uma deno · - ' nas 10rnecer 

. ~ma çao comum para todos os casos em que, a esar de se 
~n~~-um ;isco '. el~ não acaba sendo desaprovado pelo ordenamento 
i°n d ico. sso ~1gmfica que a alusão a um risco permitido não serve de 
un amentaçao para resolver um caso qualquer tem s . . de pe h · - e, isso sim 
l . ~gun~ar por que á risco permitido' aplicando os critérios acim~ 

r~ en ºl' emcomoosqueabaixoseguirão ,esóentãoseteráaresposta 
a equa a para o caso que se quer julgar. 129 

bb . Contribuição a uma autocolocação em perigo 

1 
_ ~utra conquista da teoria da imputação objetiva foiredescobrir are

evancia do comportamento da vítima para a tipicidade . Hoje costuma-se 

128. 

129. 

c d · 1 · R~;: ,,eroudc arSo Mfa1wahld, Zur Leistungsfahigkeitdes Begriffs "erlaubtes 
ur ie tra rec tssystematik em · V l / H 

Festschrift fürJescheck, Duncker & Hu~blo; B~r1i~r 198;rpma4n0n5 (eds(.), 
409 p 424ess) I - · .fi ' , , · ess. p. . ' . . . sso nao s1gm ca que seja um conceito " . " 
dispensável como afirm r K vaz10 e, portanto, 
Vitto . Kl , a a ienapfel, Das erlaubte Risiko im Strafrecht 

. _no ostermann , Frankfurt a. M., 1966, p. 9 e 11. ' 
Cf.p Greco, Imputação : uma introdução, p. 165. 
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dmitir que quem se limita a participar de um comportamento perigoso 
alizado pela própria vítima não pode ser punido caso as coisas de fato 

a ·abem mal. 130 Estes casos são denominados de contribuições a uma 
autocolocação em perigo. Exemplificando: se A convence B a escalar 
o Dedo de Deus , e B vem a falecer neste empreendimento , A não será 
punível por homicídio, nem mesmo se secretamente quisesse a morte. 

leading case da jurisprudência alemã foi o famoso caso da seringa 
de heroína : a vítima , conhecida como drogado, não conseguia mais 

mprar seringas em farmácia alguma. Ela recorre, portanto, ao autor, 
qual compra as seringas. Os dois se injetam da droga, adormecem , e 

depois só o autor acorda, a vítima não. Considerou-se que o autor não 
teria criado risco juridicamente desaprovado de homicídio, em razão 
de ter limitado-se a participar em uma autocolocação em perigo, com 
a seguinte ementa: " col ç - es em perigo ueridas e realizadas _ 
de modo autorres onsável não estão abrangidas no tipo de um delito 
de ~ o; o~ s ou homicídio, ainda que o risco a que a vítima ' 
conscientemente se expôs se realize . Quem a enas provoca, possibilita 

130. Fundamentais, Rudolphi, Vorhersehbarkeit und Schutzzweck der Norm in 
der strafrechtlichen Fahrlãssigkeitslehre, em:JuS 1969, p. 549 e ss. (p. 55 7), 
eRoxin, Gallas-FS, p. 246; cf. ademaisBruns , Nochmals: Aids undStrafr echt , 
em: NJW 1987 , p. 2.281 e ss. (p . 2.282) ; Cirino dos Santos, Direito penal, 
p . 181 e ss.; Stemberg-Lieben, em: Schõnke-Schrõder , Strafgesetzbu ch , § 
15/164 e 165; Frisch, Verhalten, p. 154;Jescheck/Weigend, Lehrbuch , p. 288; 
Lenckner/Eisele, em: Schõnke-Schrõder, Strafgesetzbuch , Vorbem. §§ 13 
ff/101, 1 O la ; Roxin, Funcionalismo , § 11/91 e ss.; Rudolphi, Systematischer 
Kommentar, Vor § 1/79; Schünemann, Fahrlãssige Tõtung durch Abgabe 
vonRauschmitteln? ,em : NStZ 1982 , p . 60ess . (p . 62);Stree ,Beteiligungna 
vorsãtzlicher Selbstgefahrdung, em:JuS 1985, p. 179 e ss. (p. 181); Tavares, 
Injusto, p. 289 ; Crime culposo , p . 375 e ss. 
Contra, ao menos nos casos de violação de norma do Direito Penal de 
tóxicos , Ulrich Weber, Einwãnde gegen die Lehre von der Beteiligung na 
eigenverantwortlicher Selbstgefahrdung im Betãubungsmittelstrafrecht , 
em: Seebode ( ed.), Festschrift für Spendel, DeGruyter , Berlin / N ew York, 
1992, p . 371 ess . (p. 376 ess .); também em sentido contrário , com base em 
diferenças de nosso direito positivo em face do alemão , Galvão, Imputação , 
p . 62 e ss ., p . 86 e ss.; Régis Prado/ Mendes de Carvalho, Imputação, p. 101 
e ss. A respeito destas diferenças , cf. Greco, Imputação : uma introdução, p . 
174 e ss., mostrando não serem elas conclusivas . 
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ou facilita uma tal autocolocação em perigo não é punível por delit o 
de lesões corporais ou homicídio ". 131 

Não se pode duvidar de que esta conclusão seja correta, porqu e 
tudo mais transformaria o autor, de modo estranhamente paternalista , 
em tutor da integridade de uma pessoa adulta, o que contrariaria o qu e 
se convencionou chamar de "princípio da autorresponsabilidade" .132 A 
fundamentação da não punibilidade de contribuições a autocolocaçõe s 
em perigo não está, portanto, no argumento a fortiori tão popular entre 

131. BGHSt 32, p . 262 e ss. Detalhadamente sobre este caso , por exemplo , 
Rudolphi , Systematischer Kommentar , Vor § l/79a. 

132. Cf., fundamentais , Stratenwerth , Eb . Schmidt-FS, p. 390, e Lenckner , 
Engisch-FS , p . 506 ; importantes , também , Schumann , Handlungsunrecht , 
p. 6; Renzi kowski , Restriktiver Tãterbegriff und fahrlãssige Beteiligung, 
Mohr-Siebeck, Tübingen, 1972, p . 72 ess.; Murmann, Selbstverantwortung , 
principalmente p . 397; e Matthes-Wegfrafl, Der Konílikt zwischen 
Eigenverantwortung und Mitverantwortung im Strafrecht , Duncker & 
Humblot , Berlin , 2013, p. 89 e ss. , 163 e ss.; cf., ademais , Cancio Meliá , 
Conducta de la víctima , p. 2 77 e ss.; Líneas básicas , p . 88; Feijóo Sánchez, 
Resultado lesivo, p . 346 e ss.; Fiedler , Fremdgefahrdung , p. 116; Lenckner , 
em: Schõnke / Schrõder , Strafgesetzbuch, Vorbem. §§ 13 ff./101,lOla ; 
Reyes Alvarado, ZStW 105 (1993), p . 109 ; Imputación objetiva, p. 50 ; 
Roxin, RBCC 38 (2002) , p . 16; Stemberg-Lieben, em: Schõnke-Schrõder , 
Strafgesetzbuch , § 15/171; Stree,JuS 1985 , p .18 1; Tavares, Injusto, p . 290 ; 
Crime culposo , p . 375 e ss .); Zaczyk, Strafrechtliches Unrecht, p . 18 e 
ss. - Críticos quanto a este princípio , por exemplo , Herzberg, Entlastung 
des Tãters durch freivera ntwortliche Selbstgefahrdung des Opfers?, in: 
Paeffgen et alii (coo rds .), Festschrift für Pupp e, Duncker & Humblot , 
Berlin , 2011, p. 497 e ss. (p. 508); Puppe , Nomos-Kommentar zum 
Strafgesetzbuch , 4." ed. , Nomos , Baden Baden, 2014, vor § 13/182 e ss .; 
Schünemann, Das System des strafrechtlichen Unrechts: Rechtsgutsbegriff 
und Viktimodogmatik ais Brücke zwischen dem System des Allgemeinen 
Teils und dem Besonderen Teil, em: Yu-hsiu Hsu (ed.) , Foundations and 
limits of Criminal law and Criminal Procedure-An anthology in memory 
of Professor Fu-Tsen Hung, Sharing Publishing, Taipei, 2003 , p . 165 e ss . 
(p. 190) ; Stratenwerth!Kuhlen, Strafrecht, § 15/65; diferenciando , Walther , 
Eigenverantwortlichkeit , p. 80-81. 

Nas duas primeiras edições do presente trabalho, não quis me posicionar a 
respeito desse princípio . A verdade, porém, é que a argumentação do texto 
já implicava sua adoção, o que eu ainda hesitara em admitir. 

/ 
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l direito não pune o mais, a participação 
o alemães, segundo o qua se o . enos a participação em mera 
l'm suicídio: tampou~o ~~~fi~~f~

0
:;obse~aramconvincentemen~e 

autocolocaçao em pengo. 134 l , , lui a possibilidade de punir a partio críticosdoargumento, e esoexc 

-- ----- . . 69 557; Roxin , Zum Schutzzweck der 
Fundamentais , ~udolph1,Ju _S 19 '! : lackner et alii (eds.), Festschrift 
Norm bei fahrlass1gen Deh~ten , e . 241 e ss. (p . 246) ; cf., ademais 
für Gallas , DeGru yter , B_erlk1n,519h7~d, p. Strafgesetzbuch,§ 15/164;Roxin , 
S b L"eben em· Schon e- c ro er, A 1975 

tem erg-_ 1 , . . CC 38 (2002), p . 16; Schünemann, J , 
Funcionahsmo , § 11/91 , RB b mento em relação ao Direito 

720 NStZ 1982 p 62) So re este argu 
p . ; • · ~ . dução p 174 e ss. Criticamente, 
Brasileiro, Greco, Imputaçao : J~ª f~::rhalte~ . Z~mAnwendungsbereich 
Duttg e, Erfolgsz~rechnungun ·b. d em· Danneck er et alii (coords.) , 
der einverstãndhchen Fremdgefa r ung, .227 ( 240 241) · Frisch 

H s Kõln 2007 p ess . P· - ' ' FestschriftfürOtto , eymann ' ' ' · 
159 

e ss. Selbstgefahrdung 
144 145· Verhalten p 2ess.,p. ., 

Vorsatz , p . e , 2 ' ·1 (p 5) . Herzberg Puppe-FS , p. 
im Strafrecht , em: N~tZ 

199 
'. P5 h ~ s~. / Sch~õder Str~fgesetzbuch, 

499 e s . Lenckner/Etsel e, em. c on e ' 14 391· p pe 
b · '§§ 13 ff/92a; Murmann , Selbstverantwortung, p. 3 _' , upd , 

Vor em. d s Fahrlãssigkeitstãters bei Selbstgefahrdung es 
Mllverantw _o~tung e 486 e ss. (490); Nomos-Kommentar, vor § 
Verletzten , m . GA 2~09, P· .k . rterbegriff, p . 195 ; Stratenwerth , 

~~~~:r~~ã~~~~;;:e~d~:::~~d~:;~ei ~ah~~;s~gem ~~~h;~e: ,. i~/~~;g;; 
et alii (coords.), Festschnft fur Puppe, ' pb. S del-FS p 376· 

l" hk . 73 e ss . We er pen , . , 
Walther , Eigenvera~twor tc e1t, p . n 195 ess ., 2.05. Uma tentativa de 
Matthes-Weg[~afl , Etg~ve;ant~~:;i:,tr~afrechtliche Gleichbehandlung 
réplicaaoscnllcosem. tm e7: f ·h 'dung und der einverstãndlichen 

~;;:;~:r~:r~~~;; i:~;~ 1f :r e::ri~ (:d:.) , Festschrift für Wolter, Duncker 
& Humblot Berlin, 2013, p. 389 e ss. (390 e s.). - do 

' . . . 293 propõe outra versao 
Entre nós , Tavares, Teor~a do ;1ut:~~ ~~ direito brasileiro : "Se a lei não 
argumento a mawre ad mmus, a ap . o isto é na ação de põr em 

t" · ação dolosa no autopeng , , 
incrimina a par 1cip d , . . i·nar a participação nos resultados . , . vida não po era mcnm 
pengo a propna , _ i osa "· outra versão se 

eventualme~'A !~~o~:;:e;uf ;~:~ , ~~~~ ;;:~1:/ade~ais , uma sugest~o 
encontra em , _ . d _ p 175 que porém, prefere nao 
d l , G Imputaçao· uma mtro uçao , · , , D 

e ms reco, - . 122 ( 176) . Outra argumentação em e 
extrair conclusoes do nosso _ar~. f ·uridico e imputación objetiva , 
la Gandara Vallejo, Consent1m1ento, ien J 
Madrid, Colex, 1995, p. 166 e ss. . 

4 Cf. as referências aos críticos da nota antenor . 13 . 
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cipaçãoculposaemumaautocoloca ãoem . -
dequesetratedeverdadeiraauto . Aç d pengo,enaoapossibilidad e na. ver adeira - -
nos presentes caso está isso s· . - razaoparanaosepuni r 

- . d , im no respelto a d . -V1t1ma e praticar ações p . , ec1sao responsável da 
· engosas o qual tem 1- · 
impune a conduta daquele q . , d - . por coro ano que se deixe 

C . ue a.JU a a VItrma nessa empreitada m 
- om ~sso, passamos aos critérios ara u fi - .. 

taçao. O pnmeiro reguisito d f -q e. que exclurda a rmpu -
vítima , e não o autor se colo~ uma exc ~sao da imputaÇ o é o de u a 
e 136 , :-iueempengo-ou . 1 iato . Será o autor e não ,t.- - ·- ~eJa, que e a domine o 
·-· a VI rma ue .em....es d - . 

tiver conhecimentos superiores d - . .. se- . om1n " e o auto r · aos e que VIt1ma · 
nsco em que incorre ( exemplo . . preCisa para avaliar o 
a droga tem teor de pureza d . , o SUJberto que _compra a seringa sabe que 

_ . 1verso e em mais p · d 
V1t1ma)-porque aqui o autor reduz a vítim . engoso o que supõe a 
do-severdadeirahipótesedea t . d . aamstrumento ,configuran 
dominante limita-se a afirm u ona me iata. Observe-se que a doutrina 

e ar que os "conheciment · ,, 
autoriazemdeleresponsável m - os supenores do 
centemente diz Puppe· "O , . o que nao é bem correto. Como convin-

- . · que1mportaénãoque .b . 
que a V1t1ma saiba o suficiente,, 138 O o .ª~tor sar a mais, mas 
seja responsável havendo a 1 . d segundo reqursrto é que essa vítima 

. ' ca ora acontro - · · 
cntérios devem ser os da c . d d versra a respelto de se aqui os 

apacr a e para consentir, 139 ou os da culpabi-

135. Assi~ também Puppe, GA 2009 , p. 494. 
136. Por ultimo Roxin JZ 2009 
137. Frisch, Verhalten: p. 213 ; ~f~1~!~~GHSt _

53 
(~009) , 55 (p. 60-61) . 

Renzikowski , Restriktiver Tãterbe ~iff 64, Roxi_n, Funcwnalismo, § 11/97; 
Kommentar, Vor § 1/79; Stree,JuS i8985, p. ::6.' Rudolph1, ~ystematischer 
;:3 ; Zaczyk, Strafrechtliches Unrecht, /61-l2..Tavares , Cnme culposo , p. 

138. ppe, Nomos Kommentar vor § 13/198 f 
p. 158-159, p. 163 ess. ; dea ,cordo L ; e . ~ambém Erfolgszurechnung, 
Strafgesetzbuch, Vorbem. §§ 13 ff/le;'t;~:r/fasele_, em: S~hõnke/Schrõder , 
penal de trânsito, p. 79. o final) , Schm1tt de Bem, Direito 

139. Amelung zu y, , m erantwortungsmassstab b . d . 
durch Beherrschung eines . h e1 er mmelbaren Tãterschaft 

S h 
·· me t verantwortlich s lb .. 

e unemann/Figueiredoo · ( els) . en e stschadigers em· 

H 
ias e . Bausteme d .. · ' · 

eymanns, Kõln etc 1995 p 247 ' ( eseuropaischenStrafrechts 
3 ., ' . e ss p 257) · D ' 

09; Freund, Strafrecht, § 5fi5 · Fri h . . ' egener, Schutzzweck, p. 
JuS 2011, p. 120; Stemb er -Lieben se '. Ver~alten, p. 166; NStZ 1992, p . 64; 
§ 15/167; Walther , Eigenv!rantwo ' ~-mhichonke-Schrõder, Strafgesetzbuch , 

r ic elt, p. 97 e ss., p . 194. 

/ 
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1 lade140 (exemplo incontroverso , porque comum a ambas as opiniões: 
vítima é uma criança; exemplo controverso , porque impunível , para a 
gunda opinião , e punível para a primeira: a vítima se coloca em perigo 

·m razão da prática de delito de constrangimento ilegal [ art. 146 CP 1-o 
patrão a ameaça de demissão, se ela não o acompanhar numa escalada 
do Dedo de Deus-que torna inválido o consentimento, não sendo esta 
·oação, ainda , irresistível, capaz de excluir a culpabilidade [art. 22 CP 1). 

cc. Heterocolocação em perigo consentida 

Nem todos os casos em que o comportamento da vítima tem 
pecial relevância apresentam a estrutura acima discutida . Há também 

asos em que a vítima não tem o domínio do fato , nos quais ela, portanto , 
não se autocoloca em perigo . Discute-se calorosamente o tratamento a 
er dispensado a essas hipóteses , que mais e mais vem sendo debatidas 
oba rubrica das heterocolocações em perigo consentidas. Menciona

remos aqui dois casos clássicos da jurisprudência alemã : durante uma 
tempestade, a vítima pede que o agente, um barqueiro que transportava 
pessoas de uma margem a outra do rio Memel , aceite fazer a travessia. 
O agente resiste, apontando para os perigos , a vítima insiste , o agente 
cede, a vítima acaba por falecer.14i Em um caso mais recente , os dois 
agentes, cada um em seu carro e com um acompanhante , fazem um 
"pega " numa estrada alemã . Ocorre um acidente, um dos acompa -

nhantes falece .142 

Um numeroso grupo de autores pretende resolver os presentes 
casos não com base na teoria da imputação, mas segundo os princípios 

140. CancioMeliá , Conductadela víctima , p. 358;Dõlling,GA 1984, p. 78;Roxin , 
Comentário a BGH NStZ 1984, p. 410 e ss., em : NStZ 1984, p . 411 e ss. (p . 
412) ; Rudolphi , Systematischer Kommentar, Vor § 1179b, fala nos critérios 
que fundamentam autoria mediata . Observe-se que, no Direito alemão , a 

menoridade penal acaba aos 14 anos. 
141. RGSt 7 4 (1924) , p . 1 74 e ss. O Reichsgericht absolveu o barqueiro , alegando 

inexistir violação de dever , uma vez que a vítima era pessoa adulta e 

responsável. 
142. BGHSt 53 (2009) , p . 55 e ss. Os dois agente s foram cond enados , com a 

fundamentação mencionada na próxima nota , ao final. 
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do consentimento 143 Não c . · re10 que esse seja um c · h . , 
me parece mais apropriado ent d amm o VIavel, porque 
objeto não apenas a ação p . en er que o consentimento tem por 
no.144 O fato de que a vítim eng.osa, como também o resultado de da-

a aceite que outro participe de uma conduta 

143. A · ss1m Beulke , Opferautonomie im Strafr 
(coords .), Festschrift for Otto He echt, em: Dannecker et ali i 

144. 

ess.) ;Dõlling, FahrlassigeTot~ng re;;;l~:,tK~ln , 2007 , p. 207 e ss. (p. 214 
1984, P_· 71 e ss. (p. 90), que trabalha com ge ahrdungdesüpfers , em: GA 
pela exigência de uma pondera - d . um consentimento qualificado 
wegen fahrlassiger Totung b ~a~ e mteresses ; idem, Zur Strafbarkeit 
in : Geisler et alii (coords ) F e1t e1hnvefrsftàndlicher Fremdgefahrdung 
2011 . , esse n t ur Gep D , 

, p. 53 e ss. (p. 56 e ss.) ; Frisch Risk pert , eGruyter, Berlin, 
HIV-Infizierten ais Straftat? . 1' S anter Geschlechtsverkehr eines 
NStZ 1992, p. 66 ; Grünew~l/~~Ib~t 19_90 , p . 362 e ss_-(p . 369 e ss .) ; 
Fremdgefahrdung, in : GA 2012 3 gefahrdung und emverstándliche 
Verkehrsgefahrdung durch Gef h pd 64de ss. (p. 371 e ss .); Hillenkamp 
p . 166ess . (p . 170ess)·ff a hr ung erTatbeteiligten,em :JuS1977 , 
E. ·n· . ' irsc ' Lampe-FS p 533· H l ' mw1 1gung in infektiê>sen Ge hl h ' · , e gerth, Aids _ 
e ss. (p . 263 ), bem similar a D:lli~c - ~verkehr, em: NStZ 1988, p. 261 
p. 427 e ss .. idem Zur E" ·11· g, urmann, Selbstverantwortung 
F d ' ' mw1 igungslê>sung b . d . ' 

rem gefahrdung, in : Paeff en et al"" e1 er emverstàndlichen 
Duncker & Humblot , Berlin~ 2011 11 (coords.), Festschrift for Puppe , 
Systematischer Kommentar, Vor § "Ss:a~7 e ss. (p._ 776 e ss.); Rudolphi , 
Erfolgsunwert und Rechtfe t" b . , Schaffstem Handlungsunwert 
Stratenwerth et alii (eds) F: itguhngf ef1 den Fahrlassigkeitsdelikten em '. 
Yi k 19 · ' s se n t urWelzel D G ' · or ' 74,p. 557 ess. (p. 572)- St t h , e ruyter, Berlin/New 
Objektive Grenzen der strafb' f ra endwert , Puppe-FS, p. 1022 ff.; Weber e re1en en E. ·1r . , 
Gesundheitsgefahrdungen em· A 1·. mw1 igung m Lebens- und 

G
. k" , - rzteta 11 (eds) Fe ts h ·r f 
ies: mg, Bielefeld, 1992, p. 43 e ss. . ' s _e n _t úrBaumann , 

alema optou por esse caminho n d (p. 46). Tambem a JUnsprudência 

d
· as uas recentes dec · -
1scussão sobre 

O 
tema e e isoes que reavivaram a 

. - orno se tratava sempre d d 
para a vida, bem indisponível I e casos e grave perigo 

· d , negou e a relevân · 
cons1 erando puníveis os agentes· BGHSt 49 (200 eia ao consentimento, 
(2009), 55, 60 e ss . Já Derksen H. d 1 5) , 166, 175; BGHSt 53 
entendendo o consentimento e' an e n, p. 252 segue caminho inverso 

· orno um caso específic d ' 
em pengo. Bem próximo Gimbe t O d . o e autocolocação 
Cf. Cancio Meliá Cond~ t d ml a - ri eig, Wolter-FS, p. 391 e ss. 
C ' C a e a VlCtlma p 163 C 

onsentimento e acordo em direi , . . e ss .; osta Andrade , 
~9~1, p ._358 e ss.; Duttge, Otto)~ pe_n;l, ~01mbra Editora, Coimbra, 
Emw1lhgung " des verletzten Mi f ,hp 32,. Geppert, Rechtfertigende 

t a rers be1 Fahrlassigkeitsstraftaten 

/ 
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rigosa não significa ter ela consentido no resultado, na lesão.
145 

O 
onsentimento não é, portanto, cabível nos presentes casos. 

O leitor deve ter percebido que afirmar que algo "parece mais 
propriado" não é uma verdadeira fundamentação. Por isso, ficarei de
•ndo ao leitor um posicionamento definitivo a respeito desses proble

mas. Minha suposição é a de que seja possível encontrar considerações 
unitárias, por trás tanto da autocolocação como da heterocolocação em 
p rigo, que, portanto, expliquem, com relativa simplicidade, por que 
· quando se exclui a imputação nessas duas ordens de casos . 

Na doutrina há uma rica oferta de teorias. A mais importante delas 
parece ser a de Roxin: 146~ eJ,.L.\l.e · uta ão o_b.~ ·v. ve ser excluíd~ 
não em todos os casos de heterocolocação em perigo, e sim na ueles em 
que a relação entre autor e vítima se·a equ ivalente a uma autocolocaçã cz 
e- perigo. Esta equivalência ficaria ependendo de dois pressupost q_s: 
o aano deve -surgir cõm õ'con sequência da ação e do [isco consentidos, 
e não de outros erros adicionai · e a vítima deveJer o mesmo controle 
sobre o acontecimento do que o autor. utras Rro os~ ão a de excluir a 
imputa~ao nos casos em que haja uma quase coautoria entre autor e vítim..a, 
ifoutras pa fãvras, em que os dois dominem conjuntamente o fato;

147 
em que 

im Strassenverkehr?, em: ZStW 83 (1971), p . 947 e ss. (p . 974); Roxin , 

Funcionalismo,§ 11/105. 
145. Costa Andrade, Consentimento, p . 295, p . 297;Duttge , Otto-FS , p . 232 es .; 

Fiedler, Fremdgefahrdung , p . 69, p. 72; Geppert, ZStW 83 (1971), p. 981 ; 
Puppe, Nomos-Kommentar, vor § 13/176; Roxin, Gallas-FS, p. 250 e ss .; 
Funcionalismo , § 11/105; Zur einverstãndlichen Fremdgefahrdung , JZ 
2009, p. 399 ess . (400, 403);Schünemann,]A 1975, p. 724 (consentimento 
"fictício") ; Schürer-Mohr, Erlaubte Risiken, p . 123. 

146. Roxin, Gallas-FS, p . 252; Funcionalismo,§ ll/107;JZ 2009, p. 400 e ss.; 
extensamente, em português, Roxin, Sobre a discussão acerca da hetero
colocação em perigo consentida, trad. A. Assis, em: Greco/Martins (eds.), 
Estudos em homenagem ajuarez Tavares, Marcial Pons, Madrid etc., 2012, 
p. 563 ess. (p. 578 ess .) . De acordo, Cirino dos Santos, Direito penal, p.182; 
Schmitt de Bem, Direito penal de trânsito, p . 78; similar, Tavares, Injusto, 

p. 294-295; Crime culposo, p. 375 e ss. 
147. Duttge, Otto-FS, p . 239, 242 e ss.; próximo Hellmann, Einverstãndliche 

Fremdgefahrdung und objektive Zurechnung, em: Schünemann et alii 
(eds.), Festschrift für Roxin, DeGruyter, Berlin/New York, 2001, p. 271 e 

ss. (p. 283 e s.). 
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o resultado se encontre numa chamad 
e~ que haja uma "organização con . a es:,era de competência da vítima, 14B 
v1t1ma viole um ônus d t Junta entre ela e o autor 149 em q 

1 
. e au oproteger f , ue a 

es,vas, 150 em que o comportamento-~e en:1. ace d: aç~es_previsivelmente 
querem tratar o problema co da v1t1ma nao seJa irracional 151 ou 
d mo um to O , bº , 

e agentes, distinguindo autor e part' . no a~ ,to da teoria do concurs o 
quem defenda um chamado " . ~c,pe ~? delito culposo .152 Há inclusive 
es:enci almente correto, 153 se u~~:~,p~o v1t1mo?ogmático", que consider o 
a intervir quando a vítima ~uder e;i ~loldire,top enalnãoestálegitimad o 

g1ve mente autoproteger-se , 154 mas 

148. Jakobs , Strafrecht § 7/104 I Zu h , e ss.; mputación p 109 
rec nung , p. 29; Instituciones p 220 . , . e ss.; Strafrechtlich e 

149. Cancio Meliá , Conducta de la : ·. e ss., Derksen, Handeln , p. 198 e ss 
obi k . Z VIctima p 287 e s O l . .,~ tive urechnung, em: ZStW 111 (, . s.; p erverhalten und 
basicas , p. 92. l999) , p. 357 ess. (p. 379); Líneas 

150. Peter Frisch, Verhalten des Verletzten p 119 
151. Puppe E l l , · ess D , r o gszurechnung , p. 158-159 . 
152. egener, Schutzzweck p 332 . R . . 

P 
193 L ' . e ss., enzzkowski Re t .k . · ; uzón Pena, Autoría e im . . . . , s n tiver Taterbegriff 

valoración de las aportacione s c putlac10n obJet1va en e! delito imprudente '. 
2 a d ausa es em· De h p · . e ., PPU, Barcelona 1990 p 81 ,. ( rec o enaldelaCirculación 
objetiva dei hecho" Observac'. . e ss. p. 89 e ss.); La "determinación ' 
· d · 10nes sobre la t · 
impru entes de resultado em· Est d . d au ona em delitos dolosos y 
199~, p.197 es s. (p. 203 ~ss .); Pr~bts eDerechoPenal , PPU,Barcelona, 
dei sida en e! Derecho Penal espafiol e:~:i de la transmis10n y prevencion 
penales dei sida Bosch Bar 1 ' . r Pmg (ed.) , Problemas1·urídico 
385 ' , ce ona, 1993 11 ' p. 509 , com seu crite·ri·o da "d . ' p . e ss . (p. 15) ; Curso p E" etermmaç - b º , · 

igenverantworlichkeit p 110 ao o ~etiva do fato"· Walther 
153. Cf. meu estudo Bre ' fl. - e ss., p. 156 e ss., p. 229 e ss. ' , 

· . . ves re exoes sobre O · • . 
Jund1cos e da subsidiariedad d º s prmc1p10s da proteção de bens 
(coo d) N e no Ireito penal . z k r . , ovos rumos do direit 1 ' m: en ner Schmidt 
deJaneiro , 2006 , p. 401 e ss. (;~;~~ c~ntemporãneo, _LumenJuris , Rio 
Autocolocação, p. 87. · 0 mesmo sentido Orcesi Greco 

154. Fundamentais , aqui , Amelun Irrtu ' 
Betrug, em: GA 1977, p. 1 e f~ ( :: und Z~eifel des Getãuschten beim 
Schutz von Privatgeheimniss~n pi ·)Z; ~hunemann , Der strafrechtliche 
e ss.) . Cf. ademais Raimund H ' n . t 90 (1978) , p. 11 e ss . (p. 39 
und Strafrechtsdogmatik Du ~se;er, Schutzbedürftigkeit des Opfers 
Hefendehl, KollektiveRechtsgü~c _er S Hfumblot, Berlin, 1981, p. 72 e ss . 
p 104 5 h enm tra recht He ·, 
. . .; e ünemann, Methodolo isch ' ymanns , Kõlnetc., 2002, 
im Besonderen Teil des Strafrech~s e~-Prolegomena zur Rechtsfindung 

, . Arthur Kaufmann et alii (eds. ), 

/ 
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a respeito de cuja aplicação nestes casos até agora pouco foi dito .'
55 

Há, 
por fim, autores que negam relevância à distinção entre casos de auto e de 
heterocolocação em perigo, propondo uma exclusão geral da imputação 
em todos os casos em que a vítima contribui voluntariamente para a ação 
perigosa que acarreta em sua própria lesão.

156 

Festschrift für Paul Bockelmann, C. H. Beck, München , 1979, p. 117 e ss. [p. 
130) ); Zur Stellung des Opfers im System der Strafrechtspflege, em: NStZ, 
1986, p. 439 e ss.; Die Zukunftder Viktimo-Dogmatik: die viktimologische 
Maxime ais umfassendes regula tives Prinzip zur Tatbestandseinengung im 
Strafrecht , em: Zeidler et alii (eds.), Festschrift für Faller, Beck, München , 
1984, p. 337 e ss. (p. 362); Sistema del derecho penal yvictimodogmática , 
trad. Sacher, Díez Ripollés et alii (coords .), Libra homenaje a Cerezo Mir, 
Ternos, Madrid , 2002 , p . 159 e ss .; System des strafrechtlichen Unrechts, 
p . 190 e ss .; Silva-Sanchez, Consideraciones victimológicas em la teoria 
jurídica del delito?, lntroduction ai debate sobre la vitimodogmática, em: 
Cuesta et alii (compiladores), Libro homenaje a Antonio Beristain , Instituto 
Vasco de Criminologia, Donostia, SanSebastián, 1989, p. 633 e ss. (p . 643) ; 
Amelung, Auf der Rückseite der Strafnorm . Opfer und Normvertrauen in 
der strafrechtsdogmatischen Argumentation, in: J . Arnold et alii ( coords.) , 
Festschrift für Eser, Beck, München, 2005, p. 3 ess.; Hõmle , Die Obliegenheit , 
sichselbst zu schützen, und ihre Bedeutung für das Strafrecht, GA 2009 , p . 

626 ess. 
Criticamente quanto ao princípio vitimodogmático , principalm ent e 
Hillenkamp , Vorsatztat und Opferverhalten, Otto Schwartz , Gõttin gen , 
1981, p. 172 e ss.; cf. ademais Cancio Melíá , Conductade la víctima , p . 240 
e ss.; Günther, Das viktimodogmatische Prinzip aus anderer Perspektive: 
Opferschutz statt Entkriminalisierung, em: Eser et alii (eds.) , Festschrift 
für Lenckner , Beck, München, 1998, p. 69 e ss. 

155. Aplicando o princípio vitimodogmático a estes casos, Schünemann , NStZ 
1982, p. 62, e GA 1999, p. 222, eFiedler , Fremdgefahrdung, p. 121 ess. , p . 

144, p . 145 e ss. 
156. Fíedler, Fremdgefãhrdung, p. 159 ( com base no princípio vitimodogmático, cf. 

nota 194 ); Otto, Selbstgefahrdungund Fremdverantwortung , em:Jura 1984, p. 
536 e ss. (p. 540); Eigenverantwortliche Selbstschãdigung und-gefahrdung, 
em: J escheck / Vogler ( eds.), Festschrif t für Trõndle, DeGruyter, Berlin/ N ew 
York, 1989, p. 157 e ss. (p. 170 e ss., p. 171 nota 49); Puppe, GA 2009, p . 490 
e ss., argumenta exclusivamente com base na ideia de autonomia, propondo 
uma exclusão da imputação tanto nas auto, como nas heterocolocações 
em perigo, a não ser que o ordenamento jurídico contenha uma proibição 
paternalisticamente justificada - como seria o caso nas condutas de entregar 
droga à vítima; similar Radtke, Objektive Zurechnung von Erfolgen im 
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dd. Ações perigosas de salvamento ações ~ f , . ~ .,. 
;.f"'A- ' . . e persegwça o J 

?s casos de ações perigosas de salvam e.;~ 
soluc10nados com base no fi d - ento sao ' no mais das vezes 
n m eproteçaodanorm 151 . ' 

os_o~uparemos mais abaixo (IV 2) Um a, . conceito do qual 
decidido pelo BGH-o pa1· da ·t· .d exemplo sena o seguinte caso 
U . vi ima eu u l . ' 

m dos convidados resolveu atear l _ma esta para tnnta pessoas. 
bombeiros, o filho do proprietário , ~!º2~ casa; antes da chegada dos 
se sabe bem se para salvar . - anos , reentra na casa não 

f seu irmao de 12 a b ' 
vem a alecer em razão da fumaça. 158 Res nos ?u ens materiai s, e 
do filho do proprietário da c '? pondera o autor pela mort e 

asa . 
O problema é controvertido 

uma solução . As posições ext 'mas parece estar caminhando para 
d l d. remas estão pouco . 

ser e en idas, e os autores se dist .b . . a pouco deixando de 
correntes 160 n uem , prmc1palmente 159 em d · , uas 

. As posições extremas eram de 1 
We,gend, n~o excl uíam nunca ai~ u~am - a~~, a dos que, como Jescheck / 
que , na este ira do antigo pos,·c· p çao, e, de outro lado a daquel es 1onamento de R · , ' oxtn, a exclu1am sempre.1&2 

Strafrecht bei Mitwirkung des Vi l 
des Erfolges, em: Paeffgen et ali~~ etzt~n und Dritte~ an der Herbeiführun g 
& Humblot, Berlin, 2011 , p. 831 e ~~ºt s14:estschnft für Puppe, Duncker 

157. Fundamentais,Rudolphi,JuS 1969 . I:;7 . e_s.). 
agora resolve estes problemas - ' p. . ,Roxm, Gallas-FS, p. 246ess (que 
n . nao mais sob a rub · d fi · 

orma, e sim do "alcance do tipo" - F . . nca o m de prote ção da 
158. BGHSt 39 (1994), 322 e ss. unc10nahsmo , § 11/99). 

159. Outra diferenciação , por exem l .. 
Cancio Meliá, Conducta de la ~ o, em Schunemann,JA 1975, p. 722· e em 

160. C · VlCtlma, p. 341. ' 
ombmando-as Thier, Zurechenbark . 

161. ]escheck / Weigend L h b h elt von Retterschãden p. 84 e s 
162 · _ ' e r uc , P· 288 ' · 

. Roxm, Reflexoes, p . 158; Gallas-FS 246 . 
113: Desde que o salvador . ' p. - e ss.; Funcionalismo § 11/99 

· sep responsavel h - ' , 
pengo , e se o salvador tiver um d . -' . avera uma autocolocação em 
ordem jurídica , e não ao agente· dever Jdundico, o resultado é imputável à 
p 77· Ii , e acor o D'Avila C . l 

. ' avares, Crime culposo , p 374-374'. - ' nme cu poso , p. 72 e 
com o _questionável fundament~ de h Gal~ao, Imputação , p. 89 e ss.' 
garantidor . Com outro argumento S~~;k avena o~i~são sem posição de 
BegrenzungderZurechnu . d ' enberg, ,,Risikoabnahme " - Z 

ng m en Retterfãllen, em: Heinrich et alii ( eds~~ 

/ 
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1 loje, o primeiro importante grupo de autores o dos que consi-
1 ·,m excluída a imputação apenas no caso dé con as irracionais do 

1 ador. 163 Ninguém teria o direito de colocar outra pessoa diante da 
lt rnativa racional de arriscar-se ou de deixar perecer um bem rele

nt . O caso julgado pelo BGH foi decidido com base nesse critério: 
ria de todo compreensível reentrar na casa em chamas em -busca · 

I · um ir~ ou de bens materiais, de modo ue ;-m~rt; tem de ser 

mputa a ao autor do incêndio.
16! 

O segundo~de autores quer excluir a imputação apenas no 
·a o de ~ nduta n o I r!'.s do alvador. Essa liberdade faltará especial
m nte em duas ões: quarnj.o a ação de salvamento for praticada 
·m cumprimento de um dever juríàico ,165 ou se eJa for praticada em uma 

-'~~ ~e f t~ L', JJ~ 
1\/'(rl .,._ ~ J -"""' (!J- ~ 

l - ~ . 

Festschrift für Roxin zum 80. Geburtstag, vol. 1, DeGruyter, Berlin/New 
York, 2011, p . 425 e ss. (p. 423 e s.). Roxin mudou seu posicionamento 
no recente estudo Der Verunglückte und Unglück bewirkende Retter im 
Strarecht, em: Paeffgen et alii (coords .), Festschrift für Puppe, Duncker & 
Humblot, Berlin, 2011, p . 909 e ss. (p. 914) : não seria correto considerar 
o resultado imputável à ordem jurídica, porque o Estado tem o dever de 
proteger a vítima. O resultado só poderá , assim, ser imputado a quem criou 

a situação de perigo. 
163. Sternberg-Lieben , em : Schõnke-Schróder, Strafgesetzbuch , § 15/168, 

para o qual se o salvador tiver um motivo compreensível para arriscar-se , 
deve haver imputação; Frisch , Verhalten, p . 481 e ss .; Straftatsystem 
und Rechtsfindung . Zur Bedeutung systematischer Einsichten für 
die Beantwortung von Sachfragen - am Beispiel der "Zurechnung bei 
Retterunfãllen ", em: Eser (ed.), Festschrift für Nishihara , Nomos, Baden 
Baden , 1998, p . 66 ess . (p . 82); Puppe, Nomos-Kommentar, vor § 13/168, 
180; Erfolgszurechnung, p . 173 ; Walter, Zurechnung , p . 345. Ademais 

Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt , p. 114. 

164. BGHSt39 (1994), 322 (325 es .) . 
165. Primeiramente,Rudolphi,JuS 1969,p. 557. Cf. tambémBeckemper, Katharina: 

Unvemunftals Zurechnungskriterium in den ,,Retter-fãllen", em: Heinrich et 
alii ( eds.), Festschrift für Roxin zum 80. Geburtstag, vol. 1, DeGruyter, Berlin/ 
New York, 2011, p. 397 e ss. (p. 407 e ss.) ; Burgstaller, Fahrlãssigkeitsdelikt , 
p . 115; Frisch, Verhalten, p. 480; Nishihara-FS , p. 80; Lenckner/Eisele, em: 
Schõnke/Schróder, Strafgesetzbuch, Vorbem. §§ 13ff/101 c.; Radtke!Ho.ffmann, 
Die Verantwortungsbereiche von Schadiger und Geschãdigtem bei sog. 
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situação excludente de culpabilidadel66 C . 
necessidade exculpante ist , - mimputabilidade, estado d 

, o e, coaçao moral irresistí l 
Nas anteriores ediço- d ve -art. 22 CP). 

· · es o presente 1 · b 
sic10namento mais decid ºd _ivro, a stive-me de um po-
c d . i o, mas afirmei qu on utas irracionais deve . fi e, ao menos no caso d 

' na car excl 'd · 
parece que essa afirmativa e . UI a a imputação .161 Hoie m 

bl 
101 um tanto a d J 

pro ~ma de determinar quais cond pressa a. Isso não só pelo 
e quais não - afinal não esta' n d utlas de salvamento são racion ais 
BGH e . ' a a c aro qu ' '101 racional reentrar n e, no caso julgado pelo 

fi 
a casa em cham 16s 

no caso ctício que eu introd . . as , nem tampouco qu e · . . uzi nas ediçõ . , 
sena 1rrac10nal reentrar es antenores deste livro 
de l . numa casa para salvar 1 - , 

p aystatwn não piratas 169 A d fi . - . uma co eçao de J. ogos · · e c1enciad · , · 
situa-se em um plano ma1·s f d o cnteno da racionalidad e 

un amental. o[; d 
comportamento torne racional . ato e que um determinad o 
se exponh _a a perigo não justific:~ c;;:.r~ensível que outra pessoa 
E, contrariamente , por vezes a m . pd içao desse comportamento . 
salvamento é expressão de falt adis 1·besesperada e irracional ação de 

a e i erdade 110 . . 
' 0 que Justificaria a 

,,Retterschaden ", GA 2007 
Ren ·k k' ' p. 2º1 e ss. (p 212) · Radtk zz ows z, Restriktiver Tâterbe .ff . ' e, Puppe-FS, p. 845· 
Rudolphi,SystematischerKomm gn 'p. 196; Roxin, Puppe-FS 912 '. 
p. 292,318 ; Wolter, Zurechnung~;.~~~o;§ 1/81; S~tschet, Erlolgszur~ckung : 
245 mszste na liberdade daq l . trasser, D1eZurechnung p 237 afi ue equeatuaemc . ' . ess., 

rma a imputação nesses casos com b umpnmento de um dever, mas 
Bernsmann/Zieschang,JuS 1995 p 779 ase em outras considerações . Contra 

166 Bem 1 · ' · · . smann Zzeschang,JuS 1995 77 
desse cntério); Otto, Kausalitât ~:d Z 8 e ~s. (que partem exclusivamente 
Festschnft für E. A. Wolff S . ure.c nung , em: Zaczyk et alii (ed ) 
Radtke!Hoffmann, GA 2oor;g;~:.e;h~ etc., 1998, p. 395 ess. (p . 4ti )'. 
Puppe-FS , p. 923; Renzi kowski . '. ~ tk e, Puppe-FS, p . 845· Roxin ' 
Erfolgszurechnung, p. 299, 318.Restnkuver Tâterbegriff, p. 197; Sutschet : 

167. Greco, Panorama, p. 120. 
168. Bemsmann/Zi eschang,JuS 1995 7 . . . 

919-920 com mais referências ' p. 78, e, por ultimo , Roxin, Puppe-FS p 

169. Greco, Panorama p. 121 . ' . 
170 ' . 

. Como acertadamente relevam B 
mencionando a situação d e~nsmann/Zieschang , JuS 1995 p 779 
salvar o filho e vem a parec:~ ma mae que realiza um esforço fraca~s;do d~ 

/ 
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11 ·• de colocá-la nessa situação. Parece correta, assim, a opinião 

undo grupo de autores . 
\ Jm problema bastante próximo é de danos produzidos no curso 

,,,.,, · uições: V, que acaba de ter seu relógio furtado , corre atrás do 
h o , tropeçando e quebrando uma perna . Poderá Lserresponsabi
do p las lesões corporais, resultado esse a que ele, evidentemente , 

11 ·au a? A diferença entre esse grupo de casos e o das ações de sal-
llH nto , que acabamos de discutir , está em que fugir , ao contrário , 

1111 t· mplo , de atear fogo em uma casa, parece , ao menos à primeira 
1 ta , algo permitido . Há , portanto , quem afirme que a fuga não pode 

1ornarretroativamente proibida em razão da eventual ocorrência de 
11111 r ultado lesiva . Imputar o resultado em hipótese como a imagi-
11 ,da ignificaria nada menos que impor um dever de colaborar com a 
11111pria persecução penal, o que violaria o princípio do nemo nemetur.

171 

reio que qualificar a fuga de permitida é apressado e circular . 
hnal , o que se discute é,justamente, se a fuga gera ou não um risco 

11 permitido de acidentes. 172 Em caso afirmativo, ela obviamente 
t r algo proibido . Com isso , resta apenas o argumento do nemo te-

11etu.r, do qual se tentou derivar a não imputação dos resultados em 
qu tão. O argumento , contudo, não convence, e isso por três razões . 
Em primeiro lugar , ninguém sabe ao certo qual o fundamento ou o 
ui ance desse princípio. 173 Fora os casos claros, por exemplo, o de 
alguém que é coagido a declarar algo que o incrimina, é muito difícil 
d rivar conclusões seguras do referido princípio . Em segundo lugar , 

L 71. Roxin , Strafrecht l, § 11/140 ; Strasser, Zurechnung, p . 277 e ss., 288 e ss.; 
Stuckenberg , Zur Erfolgszurechnung in den ,,Verfolgerfallen", in : Paeffgen 
et alii (coords .) , Festschrift für Puppe , 2011, p. 1039 e ss. (p. 1053 e ss., 

1057 es.) . 
172. Corretamente Stuckenberg , Puppe-FS , p . 1048 . 
173. Cf. as monografias de Rogall , Der Beschuldigte als Beweismittel gegen 

sich selbst, Ducker & Humblot , Berlin, 1977, p . 67 e ss ., 104 e ss.; Bosch, 
Aspekte des nemo-tenetur-Prinzips aus verfassungsrechtlicher und 
strafprozessualer Sicht, Ducker & Humblot , Berlin , 1998 ; Levy, Origins 
of the Fifth Amendment , Oxford University Press, New York, 1968; e os 
artigos em Helmholz ( coord.) , The privilege against self-incrimina tion , The 
University of Chicago Press , Chicago/London , 1997. 
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nem toda perseguição se refere a alguém que praticou um crime. • 
possível, por exemplo, que o motorista A fuja depois de um acident 
de trânsito provocado por culpa exclusiva sua, acidente esse que, con
tudo, provocou apenas danos materiais, de modo que B, para garant ir 
seu direito de ser indenizado desses danos, se veja na necessid ade 
de perseguir A. Ou seja, ainda que o nemo tenetur compreendes se 
a conduta de fugir, isso só ocorreria nos casos em que quem foge é 

procurado por um crime. Por fim e principalmente, parece claro que 
o princípio não confere o direito de subtrair-se à responsabilizaçã o 
penal lesionando, nem colocando em risco bens de terceiros. Isso se 
vê já no próprio direito positivo , que, por exemplo, faz incidir uma 
qualificadora se o homicídio for praticado para assegurar a ocultaçã o 
ou a impunidade de outro crime (art. 121 § 2.0 V). Quem está na 
iminência de ser punido não ganha, só por isso , uma carta bran ca 
para expor a perigo os bens de terceiros . 

Parece-me, assim, que os critérios aqui têm de ser os mesmos com 
base nos quais resolvemos os casos de ações arriscadas de salvamento : 
a ões de perseguição não livres geram a res onsabilidade do erse ui
do, porque ninguém tem o direito de for ar outrem a que se ex onha a 
perigo. Ou seja, se a vítima tem um dever jurídico de perseguir o autor 
( um policial, por exemplo) , ou se a vítima se encontra em uma situação 
análoga a de um estado de necessidade exculpante, a fuga do autor gera 
um risco não permitido de que as pessoas coagidas a persegui-lo se aci
dentem , risco esse que se realiza no resultado caso um acidente ocorra . 

ee. Contribuições socialmente neutras e cumplicidade 

Dentre estes casos de intervenção posterior de um terceiro , 
destaquemos aqueles em que a conduta do agente apresenta caráter 
cotidiano, e que vêm sendo discutidos pela doutrina em especial no 
âmbito da participação , sob a rubrica da cum licida CJY..é.s..de_ações 
_neut.ras.ge mplos seriam a conduta do padeiro que vende eu pãozinhq 
ao autor, cônscio de__queeste envenenará o pão matará alguém, 174 ou 

conduta do funcionário de banco que transfere capitais do cliente, 
a pedido deste, p~ra 9 exterior, sabendo que o cliente não pagará os 

174. Exemplo de]akobs, cf. acima , nota 75. 

/ 
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mais diversos critérios . proposto os . devidos.115 A doutnna tem . d batidos das últimas 
o tos é um dos mais e . _ 
resolver este problema: que _ d pelm ouadesolidanzaçao 

,das:116desdeaideiadav10laçao_deum _pa a respeito da omissão de 
. . 1118 até cons1 eraçoes 1180 Neste mo autor prmc1pa , d. to ou dolo eventua. 

. )rro 179 ou à distinção entre dolod ire dosmuitosoutroscritérios 
< ' r ada um estes e 181 s halho,nãopossoana isarc do ao qual remeto o leitor - , ma 

ropostos- o que faço noutro estu , do o problema deve a meu ver 
!m limitarei a mencion~r !e qu.: ~~ da idoneidade da proibição para 

·r olucionado : or me10 o cd~t e c"eto 182 Este critério, que tento 
b · , 1cocon ,. · lh d. ,,u·lhorar a sit~ação d<?_ ~m_Ju;tido -no meu-mencionado traba o, iz 

lundamentar de modo mais 

Similar, o caso julgado em ~~HSt 46, 10:~ra-se em meu trabalho sobre 
17 . . - destes cntenos enco 17 . Uma expos1çao 6 

Cumplicidade , p. 33 e ss. d ações neutras,Jakobs , GA 199 , p. 
Especificamente sobre o problem;OO~s p 990· Silva-Sanchez, Gestaltung, 

177. 261 e ss. ; cf., ademais , Le~ch,J~tica Gr~co, C~mplicidade , p. 33 e ss. 
p. 208. Para uma expos1çao e cr , 50· exposição e crít ica em Greco, 

Handlungsunrecht, p. , l 78. Schumann, . . 
Cumplicidade, p. 4 2 e ss. . . rch neutrale Handlungen , em: Pnttwlt z 
Frisch, Verhalten , p . 322; Be1h1lfe du Nomos, Baden-Baden, 2002 , P_-539 

L 79. et,lii ( eds.)' fotsch,if~ fu, Lud~ef :;:~;hl, De, missbrnuchte Fa,tkor;,;;• 
e ss. (p . 549 e ss.); cf. a em( a1;77)· Tag Beihilfe durch neutr~l es_ er ;reco ' 

1992 p 374ess . P· ' ' m referencias , ' em:Jura , . ( 56). Criticamente , co . . l 88-89. 
em: JR 1997 , P· 49 e ss . p . Lobato Participação cnmma , p . . 
Cumplicidade , p . 79 e ss.; Tavares " dur~hberufstypischeoderalltaghche 
O t "Vorgeleistete Strafvere1telung 1·. (eds ) Festschrift fur Lenckner , 

180. t o, hºlf m· Esereta u · ' k · isiko ~ haltensweisenalsBei l e,e . ( 214) · Das Strafbar eltsr 
er hen 1998 p . 193 e ss. p . , Z 2001 p 436 e ss. (p. 

~::fs:i:~hen : gesch;ftsmàss~gen ~~~:
1r;:~ ist Beihàfe? , em: Kuhn e 

não idênticos , ' 1995 p 501 e ss. 444) . Próximos , mas . a Nomos , Baden-Baden , , . 221 e 
(ed.), Festschrift fur M1yazaw , § 27/16 e 21; Strafrecht II, § ~6/ -

513 e 516) ; Leipziger Kommen:ar , . dº nas no âmbito da part1c1paçao 
~l · Pereira Cardoso, Flávio : As açoes_co~e:al e Direito Processual Penal, 
deli~iva, em: Revista Síi:t~se de Di~~~ Cumplicidade , p . 67 e ss.; Tavares 
16 (2002) p. 37 e ss. Cnncas em , 

' _ . · al p 75 e ss. Lobato, Participaçao cnmm ' . 

81 Cf. a nota 213. 
1 . Greco, Cumplicidade, p. 138 e ss. 182. 
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respeito ao risco juridicamente desaprovado da cumplicidade. 183 Ele 
declara, em suma, que~ ?cos criados por ações de cumplicidade só 
serão ju_ridicamente desaprovados se a hipotética recusa da prátic a 
pe;; as ações dificultasse de alguma maneira o cometimento dãã°ção 
pri~ipaLpelo autor. 184 Ou seja, se o autor puder conseguir a me";~ a 
contribuição de outra fonte, sem ter necessidade de revelar o seu pla
no e sem que isso dificulte a sua agressão ao bem jurídico, não há por 
que considerar o risco criado pelo padeiro ou pelo bancário um risco 
proibido. 185 Note-se que é fundamental que o "cúmplice " substituto 
esteja de boa-fé para que se possa falar numa inidoneidade da proibi
ção, pois o critério presume que a mera iniciação de uma nova pessoa 
nos planos de cometer um delito cria uma dificuldade que melhora 
a situação do bem jurídico concreto . Isso quer dizer que, no caso de 
padeiro, se for possível ao autor comprar o pão noutro lugar próximo , 
sem ter de revelar as finalidades desta compra, o padeiro não criará 
risco proibido ao realizar a venda ainda que saiba das finalidades que 
movem o autor . Mas o motorista de táxi que espera na porta de um 
banco enquanto o autor principal termina de cometer seu roubo cria 
ri o juridicamente desaprovado, porque seria necessário iniciar outro 
motorista nos planos criminosos para que ele pudesse realizar a con
tribuição, e isso o critério considera uma dificuldade. 186 

183. 
184. 
185 . 

186. 

Observo com enorme satisfação que minha proposta foi objeto da 
reflexão crítica de notáveis penalistas nacionais que se ocuparam do tema . 
Aproveito a oportunidade da 3 .ª edição do presente Panorama para formular 
uma sucinta réplica. 

San toro Filho criticou-me , principalmente , mas não só, por levarem 
conta cursos causais hipotéticos. Tal seria inadmissível, por operar uma 
"subversão do sistema instituído" , fundado em um "dever de não agir em 
contrariedade com o bem jurídico". "Se os cursos causais hipotéticos não 
podem servir para tornar atípicos os atos do autor , também não podem 

Greco, Cumplicidade, p . 120. 
Greco, Cumplicidade , p. 141. 

Para uma discussão e resolução destes dois casos , cf. Greco, Cumplicidade , 
p . 156 e ss. e p. 162 e ss. 

Estou abstraindo, por ora, de que tal caso talvez sequer fosse de cumplicidade , 
mas de verdadeira coautoria . 

/ 
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_ mportamento do 
levar a esta consequência jurídica em relaçao ao co 

partícipe" _ 187 essa premissa de uma geral irre-
Tentei 1·ustamente demonstr~r que - , ma consideração basilar, e 

· h. otét,cos nao eu . d 
levância de cursos causais tp . , ·o mais fundamental, que sena o a 
·m derivada decorrente de um pnnc1~1 1·d de Na maior parte dos casos, 

s1 1 
, • d oporc1ona I a · 

proteção de bens jund'.cos e - a pr d d fato ser levados em conta: porque 
cursos causais hipotéticos ~ao ~o e:de e rote~ão de bens jurídicos e melh~r 
na maior parte dos casos a final1d_~d /o o que só hipoteticamente pode~a 
atendida se não se leva~ en:1 _cons1 e;~ixistam casos em que a consideraç~o 
ter ocorrido . Isso não s1~~1f1ca q~e m conformidade com o fim da prote_çao 
de cursos causais hipotet,cos esta e , de comportamentos alternat1v~s 
de bens jurídicos : 188 um de~ses cas~s _e o IV 3) como reconhece o pró~no 
conforme ao direito (a respeito d . a a1:o , roibi~ão carece de qualquer ,do
Santoro Filho.189 Nestes casos, e~ ~ueda~mputa ção , porque doutro modo 
neidade, creio adequada a ~xc usao 

· ·b·1ndo por proibir. , · d·,z estar-se-ta prot 
5 

causais hipotet1cos, 
. T. s Lobato · curso .d 

O mesmo me ob1etou avare d ·. 1 antes·"[ J nesse senti o 
. . ·dera os 1rre ev · ··· 1 

ele , seriam majontanamente ~o~st de im edimento de um curso causa 
Roxin expõe que, salvo na h1pote_se x: causal do acontecimento por 
salvador , nunca se ~~de :,u1~titu_1r ~ ~~ta ão não é argumento. Mas ~qui, 
cursos causais hipotet,cos ; . A ngo ~stão ç uma vez que a passagem c1~ad~ 
nem precisarei entrar no me~1to da ~u t nt~ terá observado - diz respeito a 
por meu crítico - como o le,t~r mais a e hum momento propus valer-me de 
causalidade, e não à imputaçao . Em nen usai idade da contribui ção neutra 
cursos causais hipotéticos para negar a ca 

Para o fato principal. . d me u c rit é rio de mas iado 
b ' m cons1 era d 

Tavares Lobato tam , ~ ouco surpreendent e na obra e um 
. . 191 0 que é uma cntica um P - om base na ide ia do ,mprec1so , _ 

1 
oblema em questao c 

autor que propoe resa ver o pr 
d . ºt 192 

abuso de 1re1 o . 
1 

b·,mento"· toda recusa . . - t ·a "qua querca · 
Para Busatoa minha ideia nao ~~' 1 , cometimento do delito pelo 

1 , lice d1f1cu tara o · 
hipotética pelo eventua cu~p , 1 basear-se nessa ideia para diferenciar 
autor, de modo que não sena ~oss1v~e riscos juridicamente desaprovados 
ações de cumplicidade gera oras 

------F-.l::---ho Teoria da imputação , p . 98. 
187 . Santoro i ' 43 146 e ss 

8 Gyeco Cumplicidade , p. 1 e ss., . 
18 . • ' . - p 37 e ss. 

89 Santoro Filho, Teoria da m~putaça~, . 72-73 . 
1 . L bato Participaçao cnmmal, p. 
190. Tavares o , _ . . 1 72-73. 
191. Tavares Lobato, Participaç~o cnmma 'p . 100 e ss . 

L bato Participaçao cnmmal, p. 192 . Tavares o , 
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de ações que . geram nscos permitidos 193 , . 
re~usa gerará alguma dificuldade ar . Ora, e evidente que quas e toda 
at~ ª. padaria da outra esquina - ~asªtªu~or-~o:e~ ~mplo , a de caminh ar 
ex_1st1r uma relação de causalidad sso tao s? s1gn1f1ca dizer que tem de 
pnncipal. Se se pudesse subtrair eentr~ a contnbuição do cúmplice eo fato 
e tudo continuasse exatamente menta mente a contribuição do cúmpli ce 
sede de imputação objetiva o reorno ª~:es , ne_m haveria o que discutir em 
da causalidade . E a alega ' - p doblema Jª esta na resolvido no plano pré . 
sol~ção "194 é algo que se poç;eºdi;e;~= taverá "casos limítrofes , de dif~~~Í 
carater normativo . Não me parece ue odo e_q~~lquer conceito jurídico de 
?º que ~uitos dos outros conceito; no~eu :nteno seja ~enos determina do 
imputaçao objetiva.19s mat1vos dos quais se vale a teoria da 

ff. Proibição de regresso? 

2 egundo a antiga teoria da roib. -
culposamente para umfatodol p d içao~ere~resso, quem contribuísse 
porque a ação-dolosa inaugura ~so e terce1~0 nao seria responsabilizado 
"p ·b ·d naumacade1aca 1· d ' ro1 l o" regredir a cond · - . usa m ependente Seria içoes antenores à d . - d . 
nexo causal estaria interrompid 196 p ec1sao o autor doloso · o 
revólver em local impróprio o. . or exemplo, alguém esqueceu~ 
um d l" d l ,aarmaeencontradae til" d 

- e ~to o oso: segundo a proibi ão d u IZa aparacometer 
nao sena punível por quaisque d ç le regresso, o nosso esquecido 
ter · · r os resu tados -ce1ro Viessem a provocar. que as açoes dolosas do 

Esta teoria, que comete o ho ·e . . 
categorianaturalistadacausalidad ~ ev1~ente erro de normativizar a 
autores modernos que agora e, temd sido reconsiderada por alguns 
teo . d . , a enten em com na a imputação objetiva A . o um componente da 
defendem alguns que se reco. nhss1m, com divergente argumentação 

eça uma p ·b · - , 
casos em que à ação não dol d l ro1 içao de regresso nos 
d osa e a gué d e um terceiro, para responsabT m suce a o atuar doloso 

I izar apenas o terceiro, excluindo a 

193. B t F usa o, atos e mitos p 151 
194. B ' · nota 59 . 

usato, Fatos e mitos , p . 151 nota 59 
195. Rele~a~do o caráternormativo dos co~ . . 

o propno Busato, Fatos e mitos p 54 certos da teona da imputação obietiva 
A · , · ess , 

ss1m, em especial , Frank, Das Straf esetzb .. 
ed. , Mohr, Tübingen 1931 14 g uchfurdasDeutscheReich 18 ' , p . ess . , . 

/ 
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ponsabilidade de quem primeiro agiu .197 É de observar-se que em 
nzikowski - quem, segundo vejo, deu melhor fundamentação à 

ia de proibição de regresso - a teoria acaba sendo perfeitamente 
n ·orporada na doutrina da autoria e participação.

198 
Já outros autores 

valem do termo proibição de regresso mais para referir-se ao grupo 
ll asos da contribuição não dolosa para o atuar doloso posterior do 
1u para usá-lo como critério de imputação .

199 

197. Naucke, Über das Regressverbot im Strafrecht , em: ZStW 76 (1964) , p. 409 
e ss. (p . 4 24 e ss., p . 4 39) ; EberUKühl, Kausalitãt und objektiv e Zurechnung, 
em:Jura 1979 , p . 561 e ss. (p . 569) ; Diel, Das Regressverbotals allgemeine 
Tatbestandsgrenze im Strafrecht , Lang , Frankfurt a. M ., 1997 p . 311. 

1 8. Renzikowski , Restriktiver Tãterbegriff , p . 73 , p . 77 , p. 119, p . 163 . 
Incorporando a proibição de regresso em sua teoria da imputação , também, 
Otto, Kausaldiagnose und Erfolgszurechnung im Strafrecht , em: Schroeder / 
Zipf (eds .) , Festschrift für Maurach , C. f Müller , Karlsruhe , 1972, p . 91 e ss. 
(p . 96);Jakobs, Strafrecht , § 7/56 e ss.; lmputación , p. 106 e ss., p . 145 e ss.; 
lnstituciones , p . 215 e ss.; GA 1996, p . 260 e ss.; Cancio Meliá , Líneas básicas, 
p. 79 ess .; Caro]ohn,]oséAntonio: Das erlaubte Kausieren verbotenerTaten 
- Regressverbot, Nomos, Baden Baden , 2007 , p . 92 e ss. 
O interessante em Renzikowski, que fez com que eu destacass e a sua 
formulação, é que nela a proibição de regresso surge como uma consequência 
de outras considerações - a teoria de autoria e participa ção - às quais o autor 
chega de maneira independente, enquanto nos outros autor es ela é um critério 
autõnomo . Em Renzikowski , o critério da proibi ção de regresso não serve 
para fundamentar nada que já sem ele não seria possível fundam entar , no 
que difere dos outros autores que menciono nesta nota . 
Uma nova e interessante construção é defendida por Sánchez Lázaro , para o 
qual só há uma imputação de resultados quando eles foram integralmente , e 
não apenas em parte, passíveis de atribuição ao autor (AD PCP LVlll (2005] , 
p . 437 e s.), o que significa que, fora os casos de coautoria e dos por ele 
chamados âmbitos de corresponsabilidade, toda concorrência de um terceiro 
que atua dolosa ou culposamente faz que cada qual seja responsável por 
apenas parte do resultado , o que não basta para imputá-lo (p. 445 e ss.). 

199. Por exemplo, a antiga posição de]akobs, ZStW 89 (1977) , p. 23 , que 
propunha o critério da inserção da primeira ação num "planejamento 
delitivo "; Roxin, Bemerkungen zum Regressverbot, em: Jescheck / Vogler 
(eds.), Festschriftfür Trõndle , DeGruyter , Berlin / New York, 1989, p. 178 
e ss. (p . 190 e ss.) e RBCC 38 (2002) , p. 14, e Strafrecht l , § 24/28 , que quer 
resolver os casos de proibição de regresso (que , observe-se , não é mais do 
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Não estou convencido da necessidade de trabalhar com esta figura. 
Ela me parece presa em um estranho trilema. Ou ela só se aplica à tra
dicional hipótese da contribuição não dolosa para ação dolosa - e isto 
será uma razão para recusá-la, porque ela será estranhamente ad hoc, 
bem como inadequada, vez que há casos em que dificilmente se pod e 
isentar alguém de responsabilidade apenas porque um terceiro int er
veio agindo com dolo ;200 ou ela se aplica também a outras hipótese s, 
além do caso clássico, tornando-se uma componente da teoria geral da 
participação - com o que ela se torna dispensável, vez que o decisivo 
será a teoria da participação , e não mais o nome proibição de regress o; 
ou ela deixa de ser um critério jurídico para tomar-se uma denominaçã o 
a um grupo de casos-o que lhe retirará qualquerrelevância normativa , 
pois relevantes serão apenas os critérios jurídicos com base no qual se 
resolverão os casos, tenham eles o nome que tiverem. Por isso, e tendo 
em vista a confusão que a ideia vem provocando na doutrina, prefiro 
não me valer da ideia de proibição de regresso .201 

gg. Adequação social? 

Outra teoria que vem à cabeça tão logo se fale em aprovação ou 
desaprovação de uma determinada conduta perigosa é a da adequação 
social. Na formulação de Welzel, seriam socialmente adequadas aquelas 
ações que "permaneçam funcionalmente integradas à organização da 

que uma denominação de um grupo de casos) , por meio do critério da 
"reconhecível inclinação para o fato". Adotando este critério , também , 
Cirino dos Santos, Direito penal , p. 176-177 . 

200 . Um exemplo seria o caso acima mencionado do sujeito que esquece a arma: 
merecerá ele realmente a impunidade? Ainda que se aceitasse essa conclusão, 
seria necessário fundamentá-la com algo mais substancial do que o mero 
termo "proibição de regresso ". Próximos ,Jakobs, ZStW 89 (1977), p. 7; 
Rudolphi, Systematischer Kommentar , Vor § 1/72; Schünemann,JA 1975, 
p. 718; Walther, Eigenverantworlichkeit , p. 70 e ss. 

201. Em conclusão igualmente Hsü, Die objektive Zurechnungslehre in Taiwan, 
em: Schünemann et alii (coords .), Festschrift für Roxin , DeGruyter, Berlin/ 
New York, 2001, p. 239 e ss. (p. 252-253) . Diversamente, defendendo a 
aceitação da proibição de regresso entre nós, Chaves Camargo, Imputação 
objetiva e Direito Penal brasil eiro, Cultura l Paulista , São Paulo, 2000 , p. 
154; cauteloso , Callegari, RT 764 (1999), p. 444. 
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. , · ,, 202 
. do momento h1stonco . em determina h 

1, ·omunitária de ~m povo - b . e tiva e a adequação social ten am 
rnnhecido que a imputaça~ o J . tural portanto , valer-se desta 203Naosenana , 

111do pontos de contato . . . . dicamente aprovado ou desapro-
•oria para concretiz~r o ca~:i:r 1:~e risco? 
'lo de uma determinada ç B 1·1 a teoria da adequação 

- A esarde no ras , 
Decididamente : nao . p , nuais lado a lado com os 

, figurando nos ma . . 
, 1 ·ial ter prestígio _1mpar, . de e da culpabilidade, 204 esta teona e 
i·n ráveis princípios da legahda d ida a um critério de interpreta-

lto 'J cada vez mais recusada, oure uzd partir de uma ideia correta , 
h que apesar e , 

O ·porque se recon ece , . . 1· os que se encontram por tras , , . . 20s Os pnnc1p i•h, demasiado imprecisa. 

es Strafrechts , em : Abhandlungen zum 
Welze l, Studien zum System _d hi e DeGru yter, Berlin / New Yor_k , 

2. Strafrecht und zur Rechtsph1lo sop 1 . ~ais recentemente Gracia Martin , 
1975 (orig . 1939), p . 120ess . (p.14 J' dlungen " und ihre sachlog1sc~e 
Zur Struktur von "sozialadaqua~n :::. Sieber et alii ( coords.), Festschnft 
E·ngl1'ederungim Verbrechensau au,e .h 2008 p 205 e ss.; T. Exner, 

1 Koln/Munc en, , · k & 
fur Tiedemann, Heymanns, r Knabenbeschneidung, Dunc er 
Sozialadaquanz im Strafrecht. ~~7-l68 ;e ,entrenós,Mellojorge51Iv e1r_a, 
Humblot , Berlin, 2011 , p. 5~ e s:~ia l em direito penal, Quartier Latm , S~o 
Fundamentos da adequaçao s . ferências sobre a teoria da adequaçao 

lo 169 e ss. Para ma1s re 
Paulo, 20 , P· _ . ma introdução, p . 30 e ss. . 
social , cf. Greco, lmputaça _o. u z· F' le Handlungslehre und ob3ekuve 

1 Cancto Me tá, ma L h von der 203. Cf. principa mente, h ' htliche Betrachtung zur e re 75 
Zurechnung . Dogmengesc ic 179 e ss.; Conducta de la vícti~a , p . 
Sozialadaquanz, em: GA 1995.' PG Imputa ção: uma introduçao, p . 30 
e ss.; Líneas básicas, p. 35 e ss., e r~c;~honke-Schroder , Strafgesetzbuc~ , 
e Ss. ademais Stemberg-L1eben, em: 'd e· uma "expressão da adequaçao 

·, l · o perm1u o · - de § 15/146 para o qua o nsc ·dera os critérios da cnaçao 
' h § 7/4b que cons1 . l"· 

Cial"· Jakobs , Strafrec t, , " 1· ações da adequação sona , so , . . desaprovado exp ic 
um risco 3und1camente 211 · Busato Fatos e mitos, p . 38 e ss. 
Schunemann , GA 1999, p. , , . , l comentado , p . 4; Régis Prado, 
Cf por exemplo, Bitencourt, Cod1go pena 

~ - ., ~w 
Curso, P· 83. . . eAdã uanzundUnrechtslehre,em: t 
Cf. principalmente Htrsch, S0z1a~xin B~merkungen zur sozialen Adaquanz 

,.,. 205. 74 (1962), p. 78ess. (p.133) eR( d) Festschrift für Ulrich Klug, voL 1, 
. S frecht em: Kohlmann e . , ( 310) · adema1sMartmez 1m tra , _ l983 p 303ess. p. , , 
Peter Deubner Verlag, Koln, , - . C de em: Mufloz Conde/ Garcia 

. , 152· Munoz on , Escamilla, lmputac10n, p . , 
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do risco juridicamente desaprovado e os critérios de que nos valem( 
para concretizá-lo são uma alternativa superior . 206 Quaisquer casos qu 
porventura ainda restem para a adequação social podem ser resolvidc 
através de uma interpretação restritiva do dispositivo em questão , 
luz da ideia de não punição de afetações insignificantes. 

hh . Relevância de cursos causais hipotéticos? 

Há relativo consenso na doutrina a respeito da geral irrelev ância 
de chamados cursos causais hipotéticos sobre o juízo de criação de 
um risco juridicamente desaprovado . Imaginem -se três possibilid ade : 
na primeira delas , A acabou de receber uma facada, perdeu bastant e 
sangue, e tudo leva a crer que ele não tem mais que algumas hora s de 
vida; na segunda, A acaba de ser jurado de morte pelo mais perigoso 
grupo de criminosos da cidade, de modo que é seguro que , em alguma s 
horas, será um homem morto ; na terceira possibilidade , A foi cond e
nado à morte e deve ser executado em algumas horas . Digamos , agora , 
que o impaciente B se intrometa nestes três cursos causais possív eis e 
mate A. O fato de que A morreria de qualquer forma não é suficient e 
para tomar juridi camen te irrelevante ou permitido o risco criado por 

Aran, Derecho penal - Parte General , 3.ªe d., Tirant lo Blanch , Valencia, 
1998 , p. 286 ; Otto, Grundkurs Strafrecht, 6. ª ed., DeGruyter, Berlin/ New 
York, 2000 , § 6/71. Contra , insistindo na indispensabilidade da teor ia, 
Eser, 'Sozialadãquanz ': eine überflüssige oderunverzichtbare Rechtsfigur ?, 
em: Schünemann et alii (eds.) , Festschrift für Roxin , DeGru yter, Berlin / 
New York, 2001 , p. 199 e ss. (p. 211); Stratenwerth!Kuhlen, Strafrecht, § 
8/31. 

206. Cf. em especial Roxin, Klug-FS, p. 31 O, que considera os casos tradicionalment e 
resolvido s através da adequa ção social ou casos de risco permitido ou 
de int erpretação restritiva , que exclua afetações insignificantes; similar , 
Mir Puig , Significado y alcande de la imputación objetiva em derecho 
penal , em: Nuevas Form ulacion es em las Ciencias Penales - Homenaje 
ai Professor Claus Roxin , lerner , Córdoba , 2001 , p. 61 e ss. (p. 80), sem 
porém recusar expressamente a adequação social; e Otto, Soziale Adãquanz 
ais Auslegungsprinzip , em: Bõse/Sternberg-lieben (coords.), Festschrift 
für Amelung, Duncker & Humblot, Berlin, 2009 , p. 225 ess. (p. 245) , para 
o qual a adequação social no máximo auxilia na interpretação do conceito 
de risco permitido . 

/ 
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- um bem apenas pelo fato de 
,rque o direito não nega _pro~~1çao a 
''-l bemJ·á esteja em pengo . 
" · arna de Arthur Kaufmann, que queria neg 

Propostas contrárias, como a d ltado zoa ou de Kahrs e Samson, 
g neralidade destes casos.º ~esvalor s~ ~e~u que~ curso causal hipotéti :o 
que quer em negar a puni çao no caage justifica dam ente (nossa ter~e1~a 

co mposto por uma pessoa que que esta pessoa age em contrarie_ a ~ 
. . d ) não no caso em 

O 
Sancmett1 possibd1da e, mas ºbTd de) 209nãoe ncontraram ec · , . d 

o direito (nossa segunda poss1 i i_ da. 'por ele denomin ada "princ1~10 - a 
rece ntemente propôs u_ma, n_ova i e_1a, ed ir ue, no caso de duas criaçoes 
re resentação". Esse princ1p10 quer i_mp endentes, o primeiro e o segundo 
d:risco juridicamente desaprova?as i:t~~~o do resultado sob o fun~an:i~nto 
autor excluam recip roca m:_n~t :: i;i correto não teria s~lvo o bem J_urid~cJ~ 
de que o comportam_ento ip_ o resultado ao primeiro autor, afirma. 
Sancinetti propõe a imputaçao d doautordeveseratribuídoaoprime1ro , 
que o curso causal criaddo pel? se~ ;r e imputável a este.210 
de modo que o resulta o sera se ores 

usais hipotéticos a que alguns ~ut 
O único grupo de curs_os ,ca resentado por nossa primeira pos-

r onhecem certa relevância~ o rep tec1·mento da natureza : alguns 
h. ' t eeumacon 

sibilidade , em que a . ipo e~ ue excluída a imputação, caso o ~gente ~e 
autores aceitam, aqui , que_ qd 1 sem aumentar a sua d1mensao 
limite a modificar a causahda e natura ' 

resultado nos crimes negligentes, 
Fundamentais, Roxin , Violaçã_o de ~~::a: Fundamentais de Direito Penal , 

207 . trad . Ana Natschedaretz, em._Pro 1993, . 235 e ss. (p. 254) , e Samson , 
2 ª ed. , Vega Universidade , lis?oa, frec~t Alfred Metzner , Frankfurt a. 
H. theti· sche Kausalverlauf e im Stra . d , nça-o" Cf. ademais C mno 

ypo " ·ncípw aassu · h k 
M., 1972 , P· 138, que fala num r~risch Verhalten, p. 565 e ss .; Jesc ec 
dos Santos Direito penal, p . 12 ' k '1E1·seie em: Schonke / Schrod er, 

' h 289· Lenc ner ' § 11/52 e ss · / Weigend , Lehrbuc , P· §§ 1' 3 ff/97· Roxin Funcionalismo, ., 
b h Vorbem. ' ' Strafgesetz uc ' 8/42 · 

Stratenwerth/Kuhlen, Strafrecht, § h . othetischer Erfolgsursac hen i_m 
h Kaufmann Die Bedeutung yp s Kolnetc. 1983 (ong. 

208 . Art ur h . Schuld und Strafe, 2.ª ed., Heymann , , 
Strafrec t, em . 

1961) , p . 49 e ss. (p. 76) .. . . nddie condi cio-sine-qua-non-Fonnel 
Kahrs Das Venneidbarke1tspnnz1p u H burg 1968, p . 78 e ss.; Samson, 

209 . , C deGru yter&Co ., am ' 
imStrafrecht, raro , .. 142-143. 
Hypothetische Kausalverla~fe, p . d die Differenztheorie, in: ZStW 120 
H othetische Kausalverlaufe un 

210. YP ( 698 703) . c2oo8),p.66less. P· ' 
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de perigo. 211 Isso se daria não , 
sim em outro, como o do trem'dporem, no exemplo que construí mas 

d 1
. _ escontrolado q ' e co isao com uma ped . ue se encontra em rota ra gigantesca qu , d . 

paralelo , o qual também está bl d , e e esv1ado para o trilho 
oquea o pela mesma pedra . 212 

211. 

212 . 

Observe-se que há alguns bl 
causa is hip otét icos, a dimin!r~ e;as_de de lim_itaçãoe ntreoscurso s 
co~portame ntos a lternat ivos co nf~r~ o ri~c~ (ac 1 ma 111 1 b bb ), e os 
satisfatoriamente resolvidos . e ao drrerto (abaixo IV 3), a inda não 

Lenckner/Eisele, em: Schõnk e / Sch .. d 
ff/98; Roxin, Funcionalismo ,§ 11/5;º er, Strafgesetzbuch, Vorbem . §§ 13 

Exemplo de Samson H h . , ypot eusche Kausalverlãufe 98 , p. . 

/ 

1. 

IV 
O DESVALOR DO RESULTADO: 

A REALIZAÇÃO DO RISCO 

O fundamento: a realização do risco como função direta 

do desvalor da ação 

Para que o autor responda pelo delito consumado, é necessário 
que , além do desvalor da ação, esteja presente o desvalor do resulta
do . O primeiro requisito desta segunda componente de desvalor é, 
obviamente, a causação do resultado, a qual , apesar de ter fundamental 
importância , não será examinada neste estudo .1 Pressupondo que 
o resultado ocorreu, como consequência da ação do autor, cumpre 
perguntar o que falta para que o autor possa responder pelo delito 
consumado. É disso que se ocupa o segundo componente da imputa ção 

objetiva , a realização do risco. 

É interessante observar que alguns autores querem reso lver já no plano 
da causa lidade algumas que stões que, tradi cionalm ente, são exami nadas 
apenas no âmbito da realização do risco .2 

1. Criticamente aos que alegam que a imputação objetiva teria vindo para subs
tituir a causalidade, com mais referências , G reco, Imputa ção: uma introdução , 
p . 176 e ss. Sobre o nexo causal , vide Simões Vida!, Causalidade, ciência e 
experiência em mat éria penal , RT 788 (2001) , p . 458 e ss.; Ainda e sempr e 
o nexo causal, em: RT 860 (2007), p. 485 e ss.; Guedes de Paula Machado/ 
Oliveira Moura/Almeida Caetano, Algumas considerações sobre a causalidade 
no direito penal , Revista de Ciências Penais 12 (2010 ), p . 129 e ss. 

2. Por exemplo , Tavares propõe o reconhecimento de uma causalidad e 
funcional , com base na qual ele re solve vários problema s comumente 
tratados na previ sibilidade ou no fim de prote ção da norma já no campo da 
causalidade, cf. Tavares, Crime culposo , p . 334 e ss.; tamb ém Bemerkungen 
zu einer funktionalen Kausalitãt , em : Neumann/Herzog , Festschrift für 


